
paraíba. 09 dc Abril dc 2025 . Diário oÍlcial dos Municipios do lrstado dr l'araíba . ANO XVI N" 31345

( i\t \R.\ \tt \t( lP.\t. DF. \ lsr \ sl.RI{ \\.\

EXl'RATo DE CONTRAI'()
OIIJE lO: ( onlratação dc scÍ\ iços I ócnicos aspecializarlos na iirca de

assessoria lurídica para atendcr as nccessidadcs da Câmara Municipal

dc Visla ScrranrPIl. FTINI)AMF.N fO l.L,(lAl.i lncxigibilidade dc

Licitaçào n' l\0000112025. nos lermos do Ar1.7{. inciso Ill. alinca c.

d.r Lci I.l.ll:l/2t. I)oTAÇÀo: llccLrrsos nào Vinculados dc

Inposlos:01.0{) Clâmara Municipal.0l 0il 0001 2001 lv'anutençâo das

Ações l-egislali\as Ohitti\o: Manter as Açõcs l.cgislali\as- Ii)nlc :

1500.0000 Rccursos r1ào Vinculâdos de lmpostos.3.l.90.39 00

I:00.0000 Ot IRoS SERVIÇOS DE tERCI:IROS PITSSOA

Jt'Rít)lcA.. vl(;ÊNclA: ate 0l /0-l/2026.P4R'l',lis
(oNIliAIANIES: Ciunara Municipal dc Vista Serrana e: (T N.
0t00(r202i - 01.0.1.25 - I)ANILO ARA1rlo DL FAltl,,\s
s( )( llrl)Àt)Í: INDIVIDt Al. DL ADVO( ÀC!A - R$ ó6.000.00

l'ublicadtt por:
Edüilson Arauio Sil! â

( ódigo I dcílificâdor:991 I C7tl0

sr.r'rr)r{ Dl. LI('l I \( \o
t,.\I RAIO I)[. r l.-RIIO.\l)l ll\o DISPI.\s \ 02/2025

|X IRATO DI: TIIRMO AI)lTlVo
l'ROCISSO: I)ISPENS^ 002/2025
(ONIRA'IANTE: PRL|EIT[IRA l\4tlNlClPAL DL VISIA
SIIRIIANA./PIICONTR^ l AD^ (O): VAl.lARti IINGENII^RlA
t.tD^ cNPJ 56..126.201/0001 -00

oBJf.lO: O prcscnte lcÍÍlo Aditivo ienr por objcto adili\o no \alor
dc ltli 12.356.96 (doze mil e lrezontos e cinqucrtâ e scis reais e

no\enrâ e seis centa\os) scndo o aunlc lo dc R$ 12.i56.96 (doze mil

e trc/entos e cinquenta e seis rcais c novenlâ e scis centâvos).

altemndo o valor global do contrato de RS I13.109.12 (cento e trcze

mil e ccnlo e nove reais e doze centaros). par.l R$ 125 466.08 (ccnto e

rintr: I etnco mil < qualro((nlo: c 5c\\\'nla c scl\ ruJi\ c ollo

Vista Scírâna-t'll. l8 do março dlJ 2()25

DE,\'IS GÁRCIÁ XÁI'IER
l,rcsidentc da CPI./PMVS

Puhlicàdo por:
l--duilson \ÍaLrio Sil\ a

( ódigo ldentiíit{dor:9lilrF2li25

D0 PI:I\E

s[( REr \Rl,\ l)E .\D]ll\ls rR.\ç \o
\\ tso PE 00021/2025

\\'tso DE l,lcll A('Ão
pRE(;ÀO ELllTRa)Nlco N" 0002 I /2025
loma público quc lará realizar âtÍavés da Prego§ira OÍlcial c lrquipe

dc Apoio. sediada na Rua Jose Nogueira PinheiÍo. SN _ Ccntro - Sào

João Rio do Peixe - PIl. por mcio do site

\\ \v\\ . poíaldecompraspub licas.com. br. Iicitaçào moLlalidirde Preliào

,:lelr(lnico. do tirx) mcnor prsço. rcslrita à participaçào de

MicÍoenrpresas. llmprcsas de l'equcno I'onc e llq{riparados. \isalldo
lornar Sistema de RegisÍro de Preços objctivando contrataçôes

tuluras. pârÀ: .\QtlSl(Ào P,\RCEL.-\D.\ Df \1.\TllRL\lS
GR,{FICOS EM (;ERA[, PARA A'T'ENI)ER AS
i.iECESStD,\r)ES D,\S SE( RUtÁRlÀS DO IltiNlctPto DE
sio JoÂo Do Rto Do PEI\E-PB, co\FoR\lE 'l ER\lo l)E
REIllRll\( 1,\. 

^bcrtlrra 
dâ sessào pública: !&9Lltj)I§,!!-!]!-25!r

Àb{!!L?!ã. Inicio dâ Íàsc dc lances: 08:01 horas do dia 25 de Abril
dc 1025 Retarôncia: horário dc Brusilia _ [)F. Recursos: prc\islos no

orçamento ligentc. Fundanrento l§8al: Lci l:edcÍal n" 11.133/21: Lei
(onrplernentar n' 123/06: Dccrelo Fcderal n' I l.'162123: lnsttuçào
Normativa no 73 SECI)S/l\,{lil22: e legislaçâo pertinente. considerâdas

as altcrações postcriorcs das rcleridàs normas. Inft)rn)âçõcs: dâs 0ll:(X)

as ll:00 horas dos dias úleis. no cndercço s!,pracitado.Telclone: (()8i)

996906886.t-mail: cplpnlsirp.aagmail com.llditel:

lrttps:/, \\ §1\ .sj rp. pb.Bo\'.br/: \\ \\ § .icc.pb go\ 'br:
§.w§.portaldeconlpraspublicus.com.br : ww!v.8ov.br/pncp

\ào joax) Rio do I'eixc - PB. 0ll dc Abril dc 2025

THÁMYSE MÁRTINS SOARES -
Pregocir.r Olicial

Publicâdo por:
Tham).e !ltrlins SoaÍes

( (idigo ldcntiíicadoÍ:66 I 7llB55

sl.( Rt.. r.\Rt.\ DE \Dlll\lsrR\( \o
À\'ls() PE 00022/2025

,\\ ISO l)E LI( I l,\( io
pRLGÀO It-Et RôNICO N'00022/2025
Iorna público r,]ue làrá rcalizar alra\es dâ l'reSoeira Olicial e F,quipe

de Ap,oio- scdiada na l{ua Joso Nogueira Pinheiro. SN - Centro - Sào

Joào Rio do Peixe - Pu. por meio do §ite

\\_rv\!.poÍtaldcconrpÍaspublicas.con.bÍ. licitaçào nrodalidadc Prcgào

Elctrônico- do tipo maior desconto. \'isândo Iôrmar Sistcma dc

Regislro dc I'rcços objctivaido contratâÇõcs f'uturas. para:

Contratâçào de enrlre$ pâra itquisiçào dc peças para maquinas

pesldâs paÍa manulençào pÍe\enlila c coÍreti\a da f'rota de veicukrs

oíiciais e locados a Prsliilura Municipal de Sâo Joào do Rio do

!b-2Í8. lnicio da làse dc lances: 10:01 horas do dia 25 de Abril dc

2025. ReÍtrênciar horário de Brusilia - I)F. Recursos: prcvisk)s no

oÍçamcrlo \i8cnle. lrundancnto legal: I-ei Ferleral n" l{.113/21: Lei

ConplcmenlâÍ n'' 123/06t l)ccrcto l cdcrâl n" 11.'162l23: lnslrução

Nomrariva n' 73 Str(iES/Mt/22;c legislaçào pcÍincnlc. conside.adas

as âlteÍaçôcs posleriores das rcÍàrida5 nonnâs. lnibrmaçôes: das 08:00

a5 l2:00 hoÍas dos dias úleis. no cndercço suprac;tado.Telefone: (083)

996906886.11-nrailr cplpmsjrplí,gmail.com Edital:
httpsj^r § \\ .sjrp.pb. go\ . br/: \! \\1r.tce.pb. gov.br:

§§'r,r.poíaldccompraspuhlicas.com.br: ww!\.gov.br/pncp.

I'ci\e l'L]. 
^beíura 

da sessào pública l0:00 horas do dia 25 de Àbril

Sào loào Rio do Peirc - l'B.08 dc,\hrildc l0l5

hoüs do di.r 2ll de Abril de 2025. lnicio dâ lasc dc lanccs: 09:01 horas

Sào Joào Rio dn Pci\e - PB. 08 dc Abril de 2025

TTIÁMI'SE TTÁRTINS §O,,IÀES -
Prcgoeira Olicial

Publicâdo por:
I llanrlsc NlaÍ1ins Soar€s

Côdigo tdentifi (âdor:BI)C9i9UI:

st.t('RE t \Rt.\ DI.t \t)\ \lsl R\('Ão
.\\'ISO Ptl0002J/2025

A\1SO D[: Ll(]IT,\Ç:\O
PRECÀO EI,L I'RONICO N' OOO23/2025

l oma público quc tàrá realizar âlÍa\és da Pregoeira Olicial e l:quipe
dc Ap{)io. sediada na Rua José Nogucira I'inheiro. S/N - Centro - Sào

João Rio do I'cixe - PB. por meio do sile

\v§\\.ponaldecompraspublicas.com.br. Iicitaçâo modalidade Pregào

LlcIrônico. do tipo menor pÍeço. restrita à participaçâo de

Microempresas. Enlprcsas dc Pequeno Portc c Llquiparados. Iisando

Íôrmar Sistema dc RegistÍo dc Preços obieti\ando conÍataçôcs

Íirruras. para: Co\]'ILATAÇÀ0 Dti IIMPRESA PAR^ O

ITORNI|CIMIIN IOS Dll MÀTIlRl^lS Il INSUMOS ÀGRICOI.ÀS
PÁtu\ AlENI)tR '\S N|CtSSIDÀD|]S l)A PREFEIIIIRA DE

SÀo JOÀo Do RtO DO l'Elxl-.. AbertuÍa da ssssào pública: !9j109

do dia 28 rle Abril de 2025- Rcfirência: horárirr de Brasília - DF-

Rccursos: prcvistos no orçunento vigenle. Fundamcnlo lcgal: Lei
tcderal n" l,t-133/ll: Lei Conplcnrenlar r" l2J/06; Decreto ljedcrâl

n" I I..l62i l3: lnstruçào Nornraii\ a n" 73 SECES/ME/22: e legislaçào

porlincnle. considcradâs âs altcraçôes posteriores das rcleridas

normas. IulôÍnraç(les: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. no

eídcrcço supriciÍado.lelcibne: (08i) 9969061t86.1]-mril:

cplpnsirytigmail.com.|dital: hnps://rvrvw.sjrp.pb.gov.br/;

\\§rv.tce.Dh.go\'.bri \r\\\\.poítaldeconlpmspublicas.com.bÍ.com br:

w§§.gor -br/pucp.

* rr §.diariorrrunic ipal-com.brl lamtlp t5

T]S1.ÀDO DA PÀR{IBÂ



DIÁRI0 OFICI.A.L DA IjNIAO - s"çao r rsSN 1677 7069 Ne 6a, quan. Íeirà, 9 de abril de 2025

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE POCINHOS

ÊxÍi Íos oE col{ÍRATo5

obr€to'Obra\ de reroda do cÊntro Cuhutal e EdLc&onal 5áo Jo+ tu^d'm'nto leB'l:

ããi.*i""" r 
""-," 

nr ooml'707\ oot.(ào' qe'urs náo vrndradG de rúpoit6'

iíoo" rooe.ú.:er.rool.rooo consttuçãõ, reÍormâ e ampliaÉo de sin&i6
tõãã rr.:ãi roo.a zort Mânutênção das atividãdes do enti'o fundahentár -MoE

ãú ii oooo - ol., 
" "ualaçôe; 

_ Recu6os de úenda esp'ciâr e próp'ios viténc'al

",i'úl*lzozo 
panes cot'irantes, PÍêíêúura Municipál dê PÔ'mho'' ât'avés da

tài*i"ro a" ta*<a., 
", 

o !'lc oo1o8/20?s - oa-04'2s - Uc coÉrruro'a e sêtu'ços EnEr

- Rs 3.97r.660,59.

Obrelo'Obras d..onslrução de «êclE prê eíÔh INDÉ t'po '/' m hu^'dpÉ de

.J.-,. t,"0,.*. t.aar Co drêm'a Élêlrdr'à re mool/'o,s Elolr(ão' AP'uMs

li. v..r.dot a" ,.p."", " de rê,mo d. Comprom'tsÔ' 1@6 s'detarB dP ÉduoÇt'

' 
-iaii 

iz.iii.rooa.lms ' con'truÉo, ômrl.âção e 
"íqó' 

de un'd'd6 êÍd"6 -

oonã iroo.* - obrâs e,ndálaçàes - Recu.ot 
'l'o 

Íemo de comprodies N'e

qeliúmu ofrot/cÁxr, Íimadô .ôm o Govêm' f.dêtâl' vaôn'i': Álé 23/0312026

p,".t t-",t-r"t, p,.r"it,ê Muni.ip.l de Pei.h6, âlÉ85 dá S!'rer'n' de tduÉÉÔ'

ê: CT Nr OOO77/2025 2803.25 !VÍ Engenhâria Llda ÀS 2 419 500'm'

Âvlsos oÉ ÀtÍuocÁcÀo É rloaúo{ocA{Io
aorcoiaa oa EtETnôirÁ r 2/2025

Nd termÕs do rêlatório liÉl apíêsentádo pêla Cohiuão e ob*rvtdo pô'a€'

d, arfs§ôri. Juridic, rerêíênte. co.drêmiâ ÊreiÍôniÉ ne Í)0002/2025' q!' oli"riva:

óuàt a" .r.r." aà cenvo cultunt e td@donôi são losé; adiudi'o o obleto e

;omor@o d rtr'lace, 6m ba o erdeso orrspoid'^te' o!

*." ú""- (oFo proomnlê v.nLedq UG CdsÍulora e 9rviç6 Ftr'k tt)

3.973.660,59. Pcinho5 pB, 0a de âbõr d. 202s

co coiiÊio €tEÍiôalla {c a/r025

No§ lermôs do rêlatório nnál aFr€!êniado pêlo Âgente d€ cônrarâçãÔ e

ob3edádo parêcer dã Ase$oria iuídi.á, .eí'r'ntê â C@coríênoa tl€tÍônicâ h'
oOOO3/2025, quê obieliv.: Obrar de construÊo de 

'r6he 
prétah fllDE'npo 2' rc

r'au"iclplo O" poc.to; lOUito o obeto e xomoloBo à li'hação, 
'oo 

bãtê n6 elêúentot

*tr"t"t A. pt**- cq.e5pondente, ot a!áis apontàm como propo'ênte vehcêdor:

WI angenhrriâ Ltdô . RS 2.419.S0,00.

Pocúhos _ tB, 28 de março d' 2025

AFO'iSO HTNRNU€ PATAÍOO ÀTVEs

PREFEITURA MUNICIPAL DI POçO DE ]OSÉ DT MOURA

^vrso 
oE ucÍÍâ(Io

PREGÁo EtEÍiô lco tt' 17Ê02!

Íornâ púbh.ô que íará iealjza. átrawt do Ptego€no OÍiciâl e Equipe dê Ágoio'

oor meD do itê ww.ponalde.ohpíáspuhlid'.@'bt, licitáção mÔdálida& PÍee'o

itevOnico, ao tipo me.or preço, vi*ndo Íomar Sistema de Regríto de Preços paê

ã."ti"t"çá. a" u.pr"t" p-. aquisirão .le mâdêta ' irên§ 'nêlât6 
visándo ârênds as

""-tt,aja* 
a,t air-t"t *.í€t;nãs viftulâdas a Prêíêjturã Mu'icipal dê PoçÔ dê 

'osé 
dê

illri"loa. ou"nr- a. t.t:ô públie: o8,oo ho.a3 do dia 24 dê abít dê 2025 hi'io da

Íásé de lâôces parâ o.orrêÍ nêse meema sseâo PúbliÉ Horáno dê Brasí'ã-Dt

rr"a".u.r. r"grr, L"l r*u."I n014.113/21; lnídmaçóes: da5 Úh às l2h d6 diãs úteis'

Emiirr licitacào@gocodej6edehoura.9b aov.bí

Pôlo dê lÔté de Moura P6, 3 de Átnl d€ 2025-

PAÍRíCIA ÀqTISÍA DUÁÀ'E

Àvlso DE u(fÍ çÃo
cofl€oiiÉIloaÉtEÍiórarc Í{'6/20,5

Ioínâ púhlico que Íárá Íeátizãr aÍávés do Agente de Contratação ê Équipe de

ÂDou. *Jrrod nÁ avend- Íre' Dâm,ào 252 cenÍo P«o dr ro* de Mourô P6 po'

."-"i".. tir" *.p"u,a.(@prà§p!bli(ai..om.br' [otdÉô modàÜ'Iá"e CÚorràÚ'
Íl.rón,.a. do tDo mpnoÍ Er.(o, pard coNtRÀIÂçIo ot LMpRrsÂ PAn o(t(uçÁo DE

iav,virrilobr rs'uoas útilrrs r,ro 
",trrr'lrctpro 

ot Poço Dt ros{ Dt MoURA _ DB

coNÍoRME ôp€RÀç/ú Nq 1082s2147 E slNaov fia 927217 ctLtsaÀBo Erirl' o MAPÂ

i r pnergmrnn úurtctplL DE Poço Dt losE Da MouR Ps, coNFoRMÉ PRoEÍo

à§tco e nepnocqnÀ çÃo nPRovaoos. abenu.â da tê55ào públi'a: 0900 horâs do diâ

iz a" Ab,lt au 2025 lnlio da là§e de l.nces: o9:1o noiat do diô 22 de Âb'il d€ 2025'

ieÍ..ência: horáriô de 8êíia or s@rsot: prêe5tos no dtàmento üg"tê' tuídammto
lê,:l: Le, Fêderàl nr 1.13311 t.r lederal no 12,/o6j Lê' ComplemenlaÍ n' l'ilÉ Le'

Cápremenra, n" lN No ooTl/)7j oedelo redeÍãl ío 7933/I3, oPUeto relãduàl n0

li.gázlz:' o".r"to u,n,.ip"l n1oo24/22; Pntâtu nr m39/25j r'dtuCo rl<màtiE n! 7l
sÊGt5fMÊ/22; ê legislação p€nire.tê, co.í.têÉdâs a5 áh€6çó€s poíênoÍn das referidas

noiÃ*. rnro*"ça.t, ú"' oa:oo a§ 11:30 horâi dd diat Úte6, M 
'nd'íeço 

slpr'dtàdo'
Íel.lone: (Os3i 9 5ç1239. E mâilr .dpGai6ed'mdaegmà 'oÔ Ednàl:

trnor/pcoaero*aemoua.pb.gworÍ hnp://ww't'ê'pb'gry'hr/' rw'potalde
cdm prã5 puh li cas com. br; ww.ad brlpn.p.

Poçe de I de Mouá pB 25 de Màrço d' 2025'

PAÍRICIÂ BÀTI5ÍÂ DUAAÍE
Âaênte de cdtratação

PREFÊITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS

av6o uma(Ão
aon<onxÊ oÂ tlEÍiôr{l(Á í{r 6,/mrs

vÊf"*ti: *'fflHtrÍffi::trH:x"áffi"im,*,ffiI'x
*iõálü;rã.-'i"iliiiãió t,iiúÉõÚi Àar,o- 6 @Ím'd*'" 6m Pol.r!-ê-o*@ ê r"*'r"
in-";,j k;l: ÚÚ 8i.ldúo6\p'ihrêr.d Ú H@ F dàlã Gür tdB rkr dts

niãí,riõls iíá ai:ii;?; t,*;ds!-hds do ó! 22106/2025' rw'ir e B6Âa/DÍ)'
-Évê§ do e m'

r..iD.es obi;@nà(Fodos@loí.pb liov bl EdÍàl
ü,;'-oi,i;i; à;;:;o;úúi'..ríÉ hnp'//**nahod«avrrospba@'ú:

Riãcno do, CâvalG lB,I dê 
'Úildê 

2025'
ÂNNÁ 8EÁÍAIZ VIEIRA SUÀssUNÂ

Â8ent€ dê CdEât.çao

Âvlso ot nEwr çlo
PfaGlo ÉlErióí{lco ' 1212015

Â PrddÉ oh.iàl (omlniG oue @ Âss de L(tãção ' Piegão Ú'rrór<o ne

mr)/ror! óúhiódo na oá.inà nq 7/1, eçáo J, do Di'io 0úoál dã União Edição ne b/
â"ií iÃlúiú]iõ;a" triC ;rr o" it"ia" rozs ; rooo e íe de ran(e ,l] dê abr'r

;;;i,;i;ióiõ, É;";-'ri d; aúr d" ro2s.! to:m e rãr de ràfte ?s de abnr de

iàri-.-i iriúli"tà^ia*, da os m ã\ 12 oo hoÍa! do! d's úreú, nà Fua IÔe'. sirveir'

l-'-c.íi"-: *rgra" ã" s:o lê1,, PB. t márl: cpl@társ,'dG&Í'[r ph 8ov br' site'

*r Dorlãlde@Pr.rpútl«s om bí

Sãlgado de §áo relir m, 8 de Abd de 2025'
MAÂ|A IUUÂr'lA PEnEIRA

PRETEIÍURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA

o(ÍÀ Ío5 DE COI{ÍiÂros

ORIGEM: PRECüO ETEÍÀÔiIICO N9 OO(TA/2025
ãài,Hiiiriií pniiàium úuNrc,pÀr óE saNTA lrJTrÂ pB. cNpr N'0c.oeo.68el0oo1'
ÀJ onrrro, c-r,,u.ro oe emorês Darà íffiúento de Màteriál de LmpezÀ' hr8'Pnê

í'-í-" a.*'tln". prí4lld.m;nre, destrnâr,o õ ãrMdàder dá§ s""'rànJ: '
iÍos6m.s do Munr.lÍio de sànt! Luza _ PB

.oilTRÀIo Ne COO86r2O25 _ CO TRÁIÀDA: ÂDIMILTON OGUIIRA' CNPr

ÀÀiss iriro«it-zs vaúti GtosaL ns 114370oo (dulent* e quaro"e m'l o'ro'e'ros e

'áãiij *j,it. *.;.o.- *3uinr6 lrens 01 o'r. )4, 
'8, '2 

3! 'e 'oííorÉe 
p'oporrà

d. véí.edorà àBa .ô Pree§o.

.oNTRÁIo Íta @r/)025 CoÚrÀÀTÀDÀ: lrÍOP Í'RODUIOS 0{ IrMPt2Â tlt»' c\pJ ro

ii istúiroooi is vrtoq ctosÀt: Rs :trr.2lÉ m lnethro§ ê \' 3 mrl, du?e^rô1 P L 
"oâ;';. ;;l;;ã; ';.; ;;;,',,;s Íen§: sr. on. tt. t2 B. ao. conío'm' propos'' dà

veft€d{à meE m Pr66s
CoNTRAÍO nr Oa{€a/2o25 _ (Oa{TRÂÍADA: GM DÉÍÀRÍAvEls E StRvlcos tTo^' CNPJ nc

iiiii.rjqsloool ii vrLon croort. nS t m..llr.oo Íuh ôilháo. nês mí, quàtrqe.rort
. árã e *te reasl. El(§do í6 tesuútê ileís'0à 03. 10, 12 rl 15 l'' rr' Jr' rÕ'

17,46, 5Á, s6,57,58, 59.65, ,! 77,78 81. A?.8J,85.34,39 co^lorm proposrà oa
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ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ

pREEtrrIrRA Mt NrcrpÀt DE sÃo ;oÃo oo Rro Do pErxE
sEToR DE coNTRÀTÀÇÃo

EDrTÀL - tícitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 25(HO7PEfi)021
LIC|TAçÃO Ne. 00021/2025
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. REGISTRO DE PREçOS

CRITÉRIO: MENOR PREçO POR ITEM

LEG ISLAÇÃO : LEt t4.t33 I 2O2t

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE

RUA JOSÉ NOGUÊIRA PINHEIRO, S/N - CENTRO . SÃO JOÃO RIO DO PEIXE - PB.

CEP: 58910-000 - E-mail: cplpmsjrp@gmail.com - Tel.: (083) 996906886.

Observação:
Certame restrito à participagão exclusiva de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos
da legislação vigente.

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ O8.924.O291OOO1-71, doravante
denomínado slmplesmente ORC e que neste ato é também o Órgão Gerenciador responsável pela

condução do conjunto de procedimentos do presente registro de preços e gerenciamento da Ata de
Registro de Preços dele decorrente, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que

fará realizar através do Pregoeiro. assessorado por sua Equipe de Apoio, sediado no endereço acima, às

08:00 hoÍas do dia 25 de Abril de 2O25, por meio do site abaixo indicado, licitação na modalidade Pregão

ns OOO2I/2O25, na forma eletrônica, com critérío de julgamento menor preço por item, e o fornecimento
realizado na forma parcelada; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal ns

14.133, de 1s de Abril de 2O21; Lei Complementar np L23, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal

ne LL462, de 31 de Março de 2023; lnstrução Normativa ne 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; conforme os critérios
e procedimentos a seguir definidos, almejando obter a melhor proposta visando o Registro de Preços

PATA: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS GRÁFICOS EM GERAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS

SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE_PB, CONFORME TERMO DE REFERENCIA.

Data de abertura da sessão pública: 25l0/.l2o29. Horário: O8:00 - horário de Brasília.
Data para início da fase de lances: Z5/O4/2O25. Horário: 08:01 - horário de Brasília,

Local:

1.O.DO OEJETO

1.1.constítui objeto da presente licitação: AQUlslÇÃo PARCELADA DE MATERIAIS GRÁFlcos EM GERAL

PARA ATENDER A5 NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE-PB,

CONFORME TERMO DE REFERENCIA,

G



1.2.As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições -, encontram-se devidamente
detalhadas no correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, onde consta, inclusive,
a estimativa consolidada de quantidades máximas a serem eventualmente contratadas pelo ORC.

1.3.O certame visa selecionar a proposta mais vantajosa objetivando formar Sistema de Registro de
Preços para contratações futuras, conforme a norma vigente.
1.4.O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, nos termos do
Anexo lV e nas condições previstas neste instrumento.
1.5.O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratâções Públicas PNCP, e poderá ser
prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantâjoso.
1.6.A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
1.7.O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste
instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto.
1.8.4 contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório,
especificaçôes técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-
se: A aquisição de materiais gráficos pela Prefeitura de São João do Rio do Peixe-PB é justificada pela

necessidade de suprir as demandas operacionais das diversas secretarias municipais. Esses materiais são
essenciais para a execução eficiente das atividades administrativas e de comunicação, incluindo itens
como formulários, pastas, envelopes e cartazes. A compra desses produtos visa assegurar que as

secretarias disponham dos recursos necessários para atender adequadamente às necessídades da
população e manter o funcionamento eficaz dos serviços públicos.
1.9.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado parâ as
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei L23/O6, consideradas as
hipóteses e condições determinadas no Art. 4e, da Lei 74.133/2L.
1.10.Todas as referências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a sessão pública
obedecerão o horário de Brasília - DF.

2.0.DA TMPUGNAçÃO AO EOITAL E DO pEDtDO DE ESCTARECTMENTO

2.1.lnformações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de
expediente: das 08:ü) as 12:0O horas.
2.2.Qualquer pessoa - cidadão ou licítante - é parte legítima para impugnar o Edítal deste certame por
irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o respectivo
pedido, dirigido à Pregoeira, até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão pública, por meio
eletrônico, exclusivamente, da seguinte forma:
2.2.1.No endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br.
2.3.4 Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no prazo de até três dias
úteis, contado da data de seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame, e poderá Íequisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração deste Edital e dos seus
anexos.
2.4.A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que deverá
ser motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação.
2.S.Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização do
certame, observados os prazos fixados na norma vigente.
2.6.As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sítio eletrônico
oficial do ORC e no sistema, dentro do prazo estabelecido no item 2.3, e vincularão os participantes e a
Administração.

3.0.DOS ETEMENTOS PARA L|C|TAçÃO
3.1.Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este Edital para todos os fins
e efeitos:
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAçÕES;

3.1.2.ANEXO ll - MODELO DE DECLARAçÃO - de não empregar menor; b



3.1.3.ANEXO lll - MODELO DE DECLARAçÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos;
3,1.4.ANEXO IV. MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO;

3.1.s.ANEXO V. MINUTA DO CONTRATO;

3.1.6.ANEXo Vl - MoDELOS DE DECLARAçÕES - cumprimento de requisitos noÍmativos.
3.2.4 obtenção do Edital será feita da seguinte forma:
3.2. l.Pelos endereços eletrônicos:
3. 2. 1. l.https://www.sjrp.pb.gov.brl;
3.2. 1.2.www.tce.pb.gov.br;
3.2.l.3.www.portaldecompraspublicas.com.br; e

3.2. 1.4.www.gov.br/pncp.

4.O.DO SUPORTE LEGAI.

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal ns 14.133, de 1s de Abril de 2O2l; Lei Complementar ne I23,
de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal ne LL.462, de 31 de Mârço de 2023; lnstrução Normativa
ns 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste Edital, índependente de
tra nscrição.

s.O.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS

5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as

necessidades do ORC, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.!33/21,
está abaixo indicado e será considerado a partir dã emissão do Pedido de Compra:

Entrega: 5 (cinco) dias.
5.2.O fornecimento será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente Termo
de Referência - Anexo l. Na hipótese do referido termo não estabelecer o local para a entrega, observada
a demanda e oportunidade, essa será feita na sede do Contratante ou em uma das unidades
administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional.
5.3.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado da
data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei

14.733127, especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de
fornecimento contínuo.
5.4.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação:
Recursos não Vinculados de lmpostos
Material de Consumo.
5.5.Quando a validade da Ata de Registro de Preços ultrapassar o exercício financeiro atual, as despesas
decorrentes de eventuais contratações futuras, correrão por conta das respectivas dotações previstas no
orçamento do exercício financeiro posterior.
5.6.A dotação relativa a exercícios financeiros subsequentes, quando for o caso, será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação do crédito correspondente, podendo ser realizada
mediante apostilamento.

6.O.DAS COND|çÔES Or panilCrplçÃO
6.1.A licitação será realizada à distância e em sessão pública, por meio do sistema disponível no endereço
eletÍônico: www.portaldecompraspubl icas.com.br.
6.2.Deverão ser observadas as normas e procedimentos estabelecidos pelo provedor do sistema,
disponíveis no referido sítio eletrônico para acesso ao sistema e operacíonalização.
6.3.Caberá ao licitante interessado em participar deste certame, acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão; e comunicar
imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a

segurança, para imediãto bloqueio de acesso.
6.4.A participação neste certame é restrita, destinada, exclusivamente, às Microempresas e
de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente.

s



6.5.Não poderão participar os interessados:
6.5.1.Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;
6.5.2. Estrang€iros que não tênham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder admínistrativa ou judicialmente;

6.5.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;
6.5.4.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;
6.5.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e

6.5,6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14e, da Lei 14.133/2t.
6.6.O presente Edital não possibilitará a perticipãção das pessoas físicas.
6.7.É vedada a participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio: As regulares dimensão e
complexidade do objeto desta contratação bem como as circunstâncias concretas do mercado
correspondente, não requerem a associação entre proponentes, haja vista a existência de inúmeras
empresas aptas a preencherem as condições específicas exigidas no presente certame. Nesse contexto,
entende-se que a formação de consórcios acarretaria risco da dominação de mercado, através de pactos
para eliminar a competição, reduzindo o universo da disputa, podendo retratar na composição entre
eventuais interessados, que em vez de estabelecerem disputa entre si, formalizariam acordo, na figura do
consócio, para suprimir a concorrência no processo, prejudicando, em última análise, a obtenção de
proposta mais vantajosa.
6.8.Não será permitida a participação de sociedades coopeÍatives.

6.9,GARANT|A DE PROPOSTA: O licitante deverá atender ao requisito abaixo e o respectivo compÍovante
encaminhado por meio do sistema eletrônico, quando solicitado pela Pregoeira, como requisito de pré-
habilitação:
6.9.l.Comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor equivalente a

1% do valor estimado. Essa comprovação terá como referência o momento de apresentação da proposta,
portanto, o prazo máximo para a "prestação" da referida garântia é até a data e o horárlo previstos para
abertura da sessão pública desta licitação. Encerrada a etapa de envio de lances e após a avaliação da
conformidade da propostã, em relação ao lícitante provisoriamente vencedor, o referido comprovante
deverá ser encaminhado por esse proponente no prazo de 2 (duas) horas, contado da solicitação da
Pregoeira. Caberá ao licitante optar por uma das seguintes modalidades de garantia: a) caução em
dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; b) seguro garantia; c) fiança
bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco
Central do Brasil; d) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.
A referida garantia, quando na modalidade caução em dinheiro, deverá ser depositada nã seguinte conta:
Titular - 1. Banco - 1. Agência - 1. Conta Corrente - 1. Na hipótese do respectivo comprovante bancário
apresentar alguma inconsistência que não permita a confirmação de depósito do valor referente à
garantia, a proposta será desclassificada:
6.9.1.1.4 Sarantia de proposta será devolvida ao licitante no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação;
6.9.1.2.lmplicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a

não apresentação dos documentos para a contratação;
6.9.1.3.Não sendo comprovado o recolhimento da correspondente quantia a título de garantia de
proposta conforme as disposições deste item, inclusive se for realizado posteriormente a data e o horário
previstos para abertura da sessão pública desta licitação, a respectiva proposta será desclassificada.

7.O.DO CREDENCIAMENTO
7.1,Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no sistema
eletrônico de disputa à distância uti
www.portaldecompraspublicas.com.br.

lizado pelo ORC, acessando o seguinte endereço eletrô



7.2.Os interessados deverão atender às condições e procedimento constantes do referido site, cuio
credenciamento implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de
sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame.
7.3.O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados, diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema eletrônico ou do ORC por
eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
7.4.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no referido sistema
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se

tornem desatualizados.
7.5.4 não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassiíicação no momento da
habilitação.

8.0.DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA

8.1.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço,
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública.

8.2.No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
relativamente às declarações necessárias e obrigatórias, sem prejuízo da exigência de outras declarações
previstas em legislação específica e na Lei 14.133/21; tais como:
8.2.1.Que está ciente e concorda com as condições contidas no EdÍtal e seus anexos, bem como de que a

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nâs normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.
8.2.2.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7", XXX|ll,
da Constituição Federal.
8.2.3.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos lncisos lll e lV, do Art. 1e e no lnciso lll, do Art. 5s da Constituição Federal.
8.2.4.Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em Lei e em outras normas específicas.
8.3.O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá declarar, ainda,
em campo próprio do sistema eletÍônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3', da Lei 123/06,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido previsto em seus Arts.42 a 49, observado o disposto
nos §§ 1e ao 3q, do Art.4g, da Lei 14.133127:
8.3.1.No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; e
8.3.2.Nos itens em que a participação não for exclusiva para mícroempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei 123/O6, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte.
8.4.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, até a

abertura da sessão pública.

8.5.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que
ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da Íase de envio de lances.
8.6.Serão d isponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostãs finais, após a fase de envio de lances.
8.7.Desde que disponibílizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
fÍnal mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
8.7.1.A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e ah
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8.7.2.Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o

intervalo de que trata o subitem anterior.
8.8.O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de

disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

8.9.O valor final mÍnimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais licitantes e para o ORC,

podendo ser disponibilízado êstrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
8.1o.Caberá ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante o processo licitatório e
se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens

emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
8.11.O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, parâ imediato bloqueio de acesso.

8.12.4 falsidade de declaração relativa ao cumprimênto de qualquer condição su.ieitará o licitante às

sanções previstas na Lei 14.133/21, e neste Edital. A Pregoeira poderá promover diligência destinada a

esclarecer as informaçôes declaradas.

9.O.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1.O licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de todos
os campos necessários e obrigatórios pâra o exame de forma objetiva da sua real adequação e

exequibilidade, tais como:
9.1.l.Valor unitário do item: expresso em moeda correntê nacional;

9.1.2.Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo l;

9.1.3.Marca: se for da própria empresa deverá ser informado "própria";
9.1.4.Descrição do objeto: contendo as informaçôes similares à especificação do Termo de Referência -

Anexo l.

9.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.
9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais.
9.4.4 quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência - Anexo l:

9.4.1.O Licitante não poderá ofertar proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para

contratação, indicado na coluna "quantidade" do referido termo de referência.
9.5.A indicação de "própria" em campo especifico, como por exemplo "marca", para o caso de bens
produzidos pela própria empresa, é condição para a não identificação do licitante.
9.6.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe este Edital e seus anexos, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
9.7.No valor proposto estârá incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos
bens.

9.8.Não será admitida a previsão de preços diferentes em decorrência do local de entrega do objeto da
presente contração, mesmo quando distintos; ou em razão da forma e do local de acondiciona mento; ou
por qualq uer outro motivo.
9.9.O preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitea r qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto,
9.10.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveÍs, a

cotaçâo adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses.

9.l l.lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
9,12,Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de reg
contratações públicas federais, quando participarem de licitaçôes públicas.
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9.13.4s propostas ficarão disponíveis no sistêma eletrônico e qualquer elemento que possa identlflcar o
licitante importâ desclassificação da pÍoposta correspondente, sem prejuízo das sançôes previstas neste

Edital.

1O.0.DA ABERTURA DA SESSÃO, CTASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMUTAçÃO DE |ÂNCES

10.1.4 abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, até a

abertura da sessão pública:

10.2.1,Será desclassificada â proposta que identifique o licitante;
1O.2,2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes;

10.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.
10.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

10.4.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes.
lo.S.lniciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro:
10.5.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
10.6.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas neste Edital.

10.7.0 licitãnte somente poderá oÍerecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema:
10.7.1.O intervalo mÍnimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 0,01 (um

centavo).
10.8.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema:
10.8.1.O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último Iance ofertado, no intervalo de quinze

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível;
10.8.2.4 Pregoeira poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance
que possa comprometer, restringir ou frustrar o câráter competitivo desse processo licitatório, mediante
comunicação eletrônica automática via sistema. Eventual exclusão de proposta do licitante implica a

retirada do licitantê do certame, sem prejuízo do direito de defesa.
10.9.Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "aberto", em que os licitantes
âprêsentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

10.10.4 etâpâ de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

10.11.A prorrogação automática da etapa de lances, de que Íata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivãmente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.
10.12.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
10.13.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for
de pelo menos 5% (cinco por cento), a Pregoeira poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a

definição das demais colocações:
10.13.l.Após o reinício previsto no Ítem acima, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.
10.14.Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances
segundo a ordem crescente.



10.15.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.
10.16.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
10.17.No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitivâ do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

10.18.Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
1O.19.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
10.20.5ó poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances.
10.21.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no Art. 60, da Lei 14.133/21, nesta ordem:
10.21.1.Disputa final, hipótese em gue os licitantÊs empatados poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo à classificação;
10.21.2.Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qualdeverão preferencialmente
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei

L4.133/zLi
10.21.3. Desenvolvimento pelo licitante de açôes de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamento;
10.21.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle.
10.22.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens produzidos por:
10.22.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ORC;

10.22.2.Empresas brasileiras;
10.22.3. Empresas que anvistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

10.22.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ne L2.1871O9,
10.23.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo definido parã a contratação, a Pregoeira poderá negociar
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento:
10.23.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação;
10.23.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes;
10.23.3.Concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos os licitantes e registrado
nâ ata da sessão pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo;
10.23.4.A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
envie a sua propostâ atualizada, adequada ao último lance ofertado e após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares. quando necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados;
LO.23.5.É. facultado à Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e

aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, quando constatado
que o prazo estabelecido não é suficiente.
10.24.Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no sistema a nova data e
horário para a sua continuidade, observado o intervalo mínimo de vinte e quatro horas.
10.25.Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de julgamento da proposta.

11.O.DA FASE DE JUTGAMENTO

11.1.Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira realizará a verificação da conformidade da proposta
provisoriamente classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e à

compatibilidade do preço final em relação ao estipulado para contratâção, conforme definido neste
Ed ita l.



11.2.A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio do
sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação dã proposta:
11.2.1.É facultado à Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solícitação fundamentada e

aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, quando constatado
que o prazo estabelecido não é suficiente;
11.2.2.Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam os que contenham as

características do produto ofertado, tais como marca, modelo, fabricante e procedência, encaminhados
por meio do sistema eletrônico, ou, quando indicado pela Pregoeira, por outro meio eletrônico, sem
prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
11.3.Será desclassificada a proposta vencedora que:
11.3.1.Contiver vícios ínsanáveis;
11.3.2.Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência - Anexo l;

11.3.3.Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;
11.3.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Adm inistração;
11.3.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde
que insanável.
11.3.6.Não compÍovar, quando solicitado pela Pregoeira recolhimento de quantía a título de garantia de
proposta, nos termos do item 6.10 deste Editel.
11.4.É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor
orçado pelo ORC; em tal situação, não sendo possível a imediata confirmação, será dada ao licitante a
oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe Íacultado o prazo de 24 (vinte e quatro)
horas para apresentar, por meio do sistema eletrônico, a documentação que comprove a viabilidade da
proposta:
11.4.1.É facultado à Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e
aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, quando constatado
que o prazo estabelecido não é suficiente;
L1.4.2.A inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência da Pregoeira, que
comprove:
11.4.2.1.Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
11.4.2.2.lnexistírem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
11.4.3.Salienta-se que taís ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, apenas o item
correspondente.
11.5.A Pregoeira poderá, no julgamento das propostas, sanâr erros ou falhas que não alterem a sua
substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação.
11.6.Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão pública inclusive para a realização de
diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas das propostas. Em qualquer hipótese, o
seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro
horas de antecedência e a ocorrêncía será registrada em ata,
11.7.Encerrada a fase de julgamento, após verificada a conformidade da proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e compatibilidade do preço final em relação ao
estimado para a contração, a Pregoeira verificará a documentação de habilitação do licitante, observado
o disposto neste Edital. Antes, porém, como requisito de pré habilitação, será solicitado ao licitante
provisoriamente vencedor a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
nos termos do item 6.10 deste Edital.

12.0.DA HABtLTTAçÃO
12.1.Os documentos previstos neste instrumento,
do licitante de realizar o objeto da lícitação, s

dísposiçôes dos Arts. 62 a 70, da Lei L4.L33/2L.
12.2.Os licitantes deverão encaminhar, nos termo
seguir, para fins de HABIUTAçÃO:

necessários e suficientes para demonstrar a capecidade
erão exigidos para fins de habilitação, conforme as

s deste Edital, a documentação relacionada nos itens a



12.3.PESSOA JURÍDICA:
12.3.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ.

12.3.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipaÍ, relativo à sede do licitante, pertinente
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
12.3.3.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede. Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado
da Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. No caso de sociedade empresária,
sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa indlvidual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores. No caso de sociedade simples: inscrição do ato
constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus a dministradores. No caso de filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou
empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária, respectivamente, no Rêgistro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde tem sede a matriz. Em se tratando de sociedade empresária estrangeira com atuação
permanente no País: decreto de autorização para funcionamento no Brasil. Salienta{e que os
documentos relacionados neste subitem deverão estar acompanhados de todas âs alterações ou da

consolidação respectiva.
12.3.4.Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstraçôes contábeis
dos dois últimos exercícios sociais. Os referidos documentos limltar-se-ão ao último exercício no caso de
a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de dois anos. As pessoas jurídicas criadas no exercício
financeiro desta licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os

demonstrativos contábeis pelo balanço de aberturâ. Empresas beneficiadas pela lei complementar
L23/2006 desde que comprovado, estârão dispensadas dessa exigência
12.3.S.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional - PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União -
DAU por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta ne 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional.
12.3.6.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital da sede do licitante, relativa à atividade
em cujo exercício contrata ou concorre, mediante apresentação de certidão negativa, ou outro
equivalente, na forma da lei.
12.3.7.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecido pela Caixa Econômica Federal.
12.3.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título Vll-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1s de maio de 1943.
12.3.9.Declaração do licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a
partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7e, lnciso XXX|ll, da Constituição
Federal, conforme modelo - Anexo ll.
12.3.10.Declaração do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua proposta econômica
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostãs, conforme modelo -
Anexo lll.
12.3.ll.Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo dístribuidor da sede do licitante, no
máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas.
12.3.12.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União, no máximo
30 (trinta) dias da data prevísta para abertura das propostas, no endereço eletrônico: www.tcu.g



12.3.13.Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos - Anexo Vl:

12.3.13.1. Declaração de ciência dos termos do Edital;

12.3.13.2. Declaração de inexistir fato impeditivo;
12.3.13.3.Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do ORC;

12.3.13.4. Declaração de não utilizar trabalho degradante ou forçado;
12.3.13.5.Declaração de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade;

12.3.13.6.Declaração de cumprimento dos requisitos para a habilitação e da proposta; e

12.3.13.7.Declaração de observância do limite de contratação com a Administração Pública,

12.4.Os documentos exigidos para habílitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da solicitação da Pregoeira, prorrogável por igual período,

nas seguintes situações:
L2.4.l.Pot solicitação do licitante, mediante justificativã aceita pela Pregoeira; ou

L2.4.2.De oficio, a critério da Pregoeira, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente
para o envio dos documentos exigidos.
12.5.Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor:
12.5.1.Os documentos relativos à regularidade fiscal constantes deste Edital, somente serão exigidos em

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

12.6.A verificação pela Pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de

certidões constitui meio legal de prova, para Íins de hãbilitação.

Lz.7.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apres€ntação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

12.7,1,Complementação de informações acerca dos documentosjá apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
L2.7 .z.Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das

propostas,

12.8.Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Pregoeira examinará a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente Edital, observâdos o prazo e os termos definidos neste instrumento
para o envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance

ofertad o:
12.8.1.Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes convocados
para a apresentação da documentação habilitatória, após concluídos eventuais procedimentos da

Comissão de Contratação, para sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e a

sua validade jurídica, observadas as disposições deste Edital.
12.9.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte

somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação,
observando-se o seguinte procedimento:
12.9.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação,

deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista,
dentre os documentos enumerãdos neste instrumento para efeito de habilitação, mesmo que esta
apresente alguma restrição;
12.9.2.Na hípótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista quando da

comprovação de que trata o subltem anterior, será assegurado prazo de cinco dias úteis, prorrogável por
igual período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do
débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
12.9.3.Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para regularização fiscal e trabalhista será

contado a partir da divulgação do resultado da fase de habilitação. A prorrogação desse prazo poderá ser
concedida, a critério da Pregoeira, quando requerida pelo li.itante, mediante apresentação de
justificativa;

12.9.4.A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após o
regularização fiscal e trabalhista de que tratam os dois subitens anteriores;

ode



12.9.5.A não regularização dã documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à

contrataÇão, sem prejuízo das sanções previstâs no Art. 156, da Lei 14.133/21, sendo facultado ao ORC

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação;

12.9.6.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

12.10.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante

apresentação dos documentos originais não digitais, quando houver alguma dúvida em relação à
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

12.11.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPI/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos:
12.11.l.Se o licitante for a mâtriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

12.12.Os documentos exigidos para fins de habilitação no certame deverão ser organizados na ordem

descrita neste instrumento, precedidos por índice correspondente, apresentados em original; ou por

cópia autenticada por cartório competente, ou pelo Pregoeiro, ou por membro da Equipe de Apoio ou da

Comissão de Contratação; ou publicação em órgão da imprensa oficial. Estando perfeitamentê legíveis,

sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas e dentro do prazo de validade, considerado o

disposto neste Edital. A eventual ausência do referido índice não inabilitará o lícitante, sendo que:

12.12.1.A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perânte

os agentes do ORC relacionados no item anterior, mediante apresentação de oríginal ou de declaração de

autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;

12.12.2.Quando o documento for obtido via lnternet sua autenticidade será comprovada no endereço

eletrônico nele indicado;
12.12.3.Poderá ser utilizada, a critério da Pregoeira, a documentação cadastral de fornecedor, constante
dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo licitânte.
12.13.Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação.

12.14.Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão pública inclusive para a realização de

diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas dos documentos de habilitação

apresentados. Em qualquer hipótese, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata.

13.O.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

13.1.A proposta final do licitante declarado vencedor - proposta atualizada - deverá ser encaminhada no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico, e deverá:

13.1.1.Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital e seus Anexos,

redigida em língua portuBuesa e impressa em umâ via em papel timbrado do proponentê, quando for o
caso, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas; datada e assínada pelo licitante ou seu

representante legal, com indicação: do valor global da proposta; do prazo de entrega; das condições de
pa8amento; e da sua validade;
13.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitãnte vencedor, para fins de
pagamento;
13.1.3.Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompanhada, dos documentos
complementares eventualmente solicitados, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste

Edital e já apresentados.
13.2.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo que,

nesse último caso, a indícação em contrário está sujeita a correção, observando-se aos seguintes critérios:
13.2.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;
13.2.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígíto excedente menor que cinco, todo o excesso será

suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais e

suprimidos.



13.3.Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em

algarismos e o valor global da propostã em algarismos e por extenso:
13.3.1.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do preço unitário
pela quantidade, o preço unitário prevalecerá;

13.3.2.No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o valor
expresso por extenso;
13.3.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto,
prevalecerá o de menor valor.
13.4.A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
13.5.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado.
13.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens; inclusive a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
13.7.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção ao Contratado:
13.7.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.
13.8.4s propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveís na internet, após a homologação.
13.9.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contâr da data de seu
encaminhamento.

14.0.DOS RECURSOS

14.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no Art. 165, da Lei 14.133/21.
14.2.Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que no presente certame
será de 30 (trinta) minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de
habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção de recorrer.
14.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:
14.3.1.A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
14.3.2.O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de íntimação ou de lavratura
da ata de habilítação ou inabilitação.
!4.4.O Wazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
14.5.As râzões do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da seguinte forma:
14.5.1.Em campo próprio do sistema eletrônico.
14.6.0 recurso será dirigido à autorídade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar o ato ou a decisão no prezo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar o recurso com a sua manifestação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
14.7,Os recursos interpostos Íora do prazo não serão conhecidos.
14.8.0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demaÍs licitantes será de 03 (três) dias
úteis, contados dâ data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
14.9.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
14.10.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
14,11.Os âutos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no seguinte sítio:
www. portaldecompraspublicas.com.br.



1s.0.DA HOMOLOGAçÃO
15.1.Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo

licitatório será encamínhado à autoridade superior, que poderá:

15.1.1. Determ inar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
15.1.2.Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
15.1.3.Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, semprê que
presente ilegalidade insanável;
15.2.4.Adjudicar o objeto e homologar a licitação.

16.O.DO CONTRATO
16.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o licitante vencedor será convocado para,

dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notifieção, e nas condições
estabelecidas neste Edital e seus anexos, assinar o respectivo contrato, podendo o mesmo sofrer
alterações nos termos definidos pela Lei 14.133/21:
16.1.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação da
parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela

Administração;
16.7.2.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela

Administração caracterizará o descumprimento totãl da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades
legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor ORC:

L6.1.2.1.A regra do subitem anterior não se aplicará aos licítantes remanescentes convocados na forma
estabelecida neste disposítivo;
16.1.3. Decorrido o prczo de validade da proposta indicado neste Edital sem convocação parâ a

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
16.2.Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo e nas condições
estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a
Ata de Registro de Preços ou a contratação, ou instrumento hábil, nas condições propostas pelo licitante
vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 14.133/21, e em outras legislações
aplicáveis.
16.3.Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as condições de habilitação
consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo Contratado durante a vigência do referido
contrato.
16.4.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado
com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos câsos e
condições previstas nos Arts. L24 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 737 a L39,
todos da Lei 14.731121; e o fornecimento realizado de forma parcelada.

16.5.Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do Att. 124, da Lei 14.133/21, o
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se
fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor
inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

17,O.DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

17.1. Forma lização e Cadastro de Reserva:
17.1.1.Após a homologação do certame, serão registrados na Ata de Registro de Preços, os preços e os
quantitativos do adjudicatário, observado o disposto neste Edital; e será incluído na referida ata, na forma
de anexo, o registro:
17.1.1.1.Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a

classificação na licitação; e
17.1.1.2.Dos licitantes que mantiverem sua proposta original.
17.1.2.Será respeitada, nas contrataçôes, a ordem de classificação dos licitantes registrados:

@



L7.t.2.t.A apresentação de novas propostas na forma deste subitem não prejudicará o resultado do

certame em relação âo licitante mais bem classificado;
17.1.2.2.Parc fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao

do adjudícatário antêcederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
17.1.3.4 habilitação dos licitantes que comporão o Cadastro de Reserva será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
17.1.3.1.Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições
estabelecidos neste Edital; ou
17.1.3.2.Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas

hipóteses previstas neste Ed ital.
17.1.4.Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contratâção nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma
prevista neste Edital, poderá:

17.1.4.1.Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
L7.7.4.2.Ad)udicar e firmar a contratação nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

17.2.Assinatura:
17.2.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante maís bem classificado terá o prazo de 05 (cinco)
dias consecutivos, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços,
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/21.
L7.2.2.O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante mais bem classificado convocado, desde que:
17.2.2.1.A solicitação seja devidãmente justificada e apresentada dentro do prazo; e
t7.2.2.2.A justificativa apresentada se.ia aceita pela Administração.
17.2.3.Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de
todos os itens constantes no Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, devidamente
homologados, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do correspondente item, a respectiva
quantidade, preço registrado e demais condições.
L7.2.4.O preço registrado, com a indicação do fornecedor, será divulgado no Portal Nacional de
Contratações Públicas PNCP e disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
17.2.5.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendidâ, desde que devidamente justificada.
17,2.6.Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do Cadastro de
Reserva, na ordem de classificação, para fazêJo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

17.3.Vigência:
17.3.1.0 prazo de vigência da Ata de Regístro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser
prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso.
L7.3.2.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado
da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da
t:ei L4.L3312L, especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de
fornecimento contínuo.

17.4.Vedação a acréscimos de quantitativos:
17.4.1.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de Preços. /T



17.5.Controle e gerenciamento:
17.5.1.O controle e o gerenciamento das Atas de Registro de Preços serão realizados por meio de
procedimentos de gestão de atas, quanto a:

17.5.1.1.Os quantitativos e os saldos; e
17.5.1.2.As solicitações de adesão.

17.6.Alteração ou atualização dos preços registrados:
17.6.1.Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do bem registrado, nas seguintes
situações:
17.6.1.1.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposições legaís, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
17.6.t.2.Ém caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso ll do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21; ou
17.6.1.3.Na hipótese de reajustamento sobíe os preços registrados, prevista neste instrumento, nos
termos do disposto na Lei 14.L33/21.

17.7.Negociação de preços registrados:
17.7.1.Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado:
17.7.|,7.Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas;
17.7.1.2.Na hipótese prevista no subitem anterior, o gerencaador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado, observado o disposto neste instrumento;
17.7.1.3.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da Atâ de
Registro de Preços, nos termos do disposto neste instrumento, e adotará as medidas cabíveis para a

obtenção de contratação mais vantajosa;
17.7.1.4.N4 hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, para que avaliem a

conveniência e a oportunidãde de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado
o disposto neste instrumento.
!7.'1.Z.Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na atâ, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador
a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de
cumprir o compromisso:
17.7 .2.!.Para fins do disposto no subitem anterior, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido
de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do
preço registrado em relação às condiçôes inicialmente pactuadas. Na hipótese de comprovação dessa
ocorrência, o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores
praticâdos pelo mercado;
L7.7 .2.2.Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
regístrado, o pedido será indeferido pelo gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto neste
instrumento, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei L4.L33/2!, e na legislação aplicável;
11.7.2.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no subitem
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classiÍicação,
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto neste instrumento;
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t7 .7 .2.4.5e não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da Ata de

Registro de Preços, nos termos do disposto neste instrumento, e adotará as medidas cabíveis para a

obtenção da contratação mais vantajosa;
L7.7 ,2.5.O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem fírmado contratos
decorrentes da Ata de Registro de Preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem
a necessidade de alteração contratual, observado o disposto neste instrumento,

18,O.DO CANCETAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DO PREçO REGISTRADO

lS.l.Cancelamento do registro do fornecedor:
18.1.1.O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor:
18.1.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;
18.1.1.2.Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;
18,1.1.3.Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista neste instrumento; ou
18.1.1.4.Sofrer sanção prevista nos lncisos lll ou lV, do caput do Art. 156, da Lei 14.133/21. Nessa hipótese,
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços,

o órgão gerenciador poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de
preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção,
18.1.2.O cancelamento do registro nas hipóteses previstas neste item será formalizado por despacho do
órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
18.1.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

lS.2.Cancelamento dos preços registrados:
18.2.1.O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada
Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

18.2.1.1.Por razão de interesse público;

78.2.1.2.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou forÇa maior; ou
18.2.1.3.Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto neste instrumento.

19.0.DA CONTRATAçÃO COM FORNECEDOR REGTSTRADO

19.1. Formalização:
19.1.1.A contratação com o fornecedor registrado na ata será formalizada pelo órgão ou pêla entidade
interessada por meio de instrumento hábí|, na forma definida neste Edital, conforme as disposições
constantes do Art. 95, da Lei 14.133/21.
19.1.2.0 instrumento de que trata o subitem anterior, será assinado no prazo de validade da Ata de
Registro de Preços.

19.2.Alteração do contrato:
19.2.7.O contrato eventualmente decorrente da ata poderá ser alterado, observado o disposto no Art.
124, da Lei L4.13312L.

19.3.Vigência do contrato:
19.3.1.A vigência do respectivo contrato sêrá a estabelecida neste Edital, observadas as disposições do
Art. 105, da Lei 14.733/2t.

2O.O.DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA
20.1.Competências:
20.1.1.A administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços, decorrentes do presente
certame, serão do ORC, através do Departamento de Compras, atuando como órgão gerenciador do
sistema de registro de preços, ao qual compete, em especial: /1À
20.1.1.1.Gerenciar a Ata de Registro de Preços; L4/
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20.1.1.2.Conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços registrados; e

20.1.1.3.Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contrãditório, as penalidades decorrentes
de infrações no procedimento deste certame.

21.O.DO ÓNEÃO OU DA ENTIOADE PARIÍICIPANTE

21.1.Competências:
21.1.1.O órgão ou a entidade pãrticipante é responsável por manifestar seu interesse em participar do
registro de preços, ao qual compete, em especial:
21.1.1.1.Tomar conhecímento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, para o
correto cumprimento de suas disposições;
21.1.1.2.Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, de que a contratação a ser realizada
atenda aos seus interesses. sobretudo quanto aos valores praticados;

21.L.7.3.Zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e pela

aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do pãctuado na Ata de Registro de
Preços ou de obrigações contratuai§; e
21.1.1.4. Prestar as informações solicitadas pelo órgão gerenciador do sistema de registro de preços
quanto à contratação e à execução da demanda destinada ao seu órgão ou à sua entidade.

22.O.DOS USUÁR|OS DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

22.1.A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência. poderá ser utilizada:
22.1.1.Pe|o ORC, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle da Ata de
Registro de Preços, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento
programa.

22.1.2.Por órgãos ou entidades da Administração Pública não participantes do presente certame,
atendidos os requisitos deste instrumento convocatório, que fizerem adesão à Ata de Registro de Preços,
mediante a anuência do órgão gerenciador.
22.2.0 usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de
solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular.

23.O.DA UTITIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADE NÃO PARTICIPANTE
23.1.Regra geral:

23.1.1.Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento de lntenção de Registro de Preços lRP,
poderão aderir à Ata de Registro de Preços na condição de não particlpantes, observados os seguintes
requisitos:
23.1.l.l.Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situaçôes de provável
desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público;
23.1.1.2. Demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo
mercado, na forma prevista no Art. 23, da Lei 74.133121; e
23.1.1.3.Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
23.I.2.A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.
23.1.3.Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante
efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da
ata.
23.1.4.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante
solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,
ãesde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
23.1.5.o órgão ou a entidade poderá aderir a item da ãta de registro de preços da qual seja integrante,
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos previstos neste instrumento.
23.1.6.A faculdade de aderir à atã de registro de preços na condição de não participante pode
exercida:
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23.1.6.1.Por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal,
relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual ou distrital;
ou
23.1.6.2.Por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata de registro de
preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro de preços tenha
sido formalizado mediante licitação.
23.1.7.É vedada aos órgãos e às entidades da Administração Pública federal a adesão a ata de registro de
preços gerenciada por órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal.

23.2.Limites para as adesões:
23.2.l.Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à Ata de Registro de Preços de que
trata este instrumento:
23.2.1..1.4s aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na Ata de
Regístro de Preços para o órgão gerenciador; e
23.2.t.z.O quantitativo decorrente das adesôes não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à Ata de Registro
de Preços.

24.O,DO REAIUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO. REAJUSTE

24.z.L.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
24.2.2.Dento do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um anor na mesma proporção da variação verificada no
IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
24.2.3.Nos reajustes subsequentes ao primêiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
24.2.4.No caso de ãtraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Ficâ o Contratado obrigado a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre quê este
ocorrer.
24.2.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
24.2.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.
24.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reâjustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
24.2.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reãjuste de preços poderá ser realizado
por simples apostila.
24.2.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do
fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a
136, da Lei L4.133/21.

25.0.DA COMPROVAçÃO DE EXECUçÃO E RECEBTMENTO DO OBJETO
25.1.Executada a present€ contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contrãtante obedecerão,
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.L3312L.
25.2.Serão designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do respectivo
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e físcalizar a sua exec



respectiva mente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações
pertinentes a essas atribuições.

26,O,DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO
26.1.Obrigações do Contratante:
26.1.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis;

26.1.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste;
26.1.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos
ou serviços, exercendo a mais ampla e completa físcalização, o que não exíme o Contratado de suas
responsabilidades pactuadãs e preceitos legais;
26.1.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V.

26.2.Obrigaçôes do Contratado:
26.2.1, Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária
e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante
seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
26.2,2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
defeitos, alterações, imperfeições ou quaísquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento
de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento;
26.2.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e
expressa autorização do Contratante;
25,2.4.Manter, durante a vigêncía do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo
contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os
documentos necessários, sempre que solicitado;
26.2.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do
certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação;
26.2.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicâs
correspondentes;
26.2.7.Ouúas obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V.

27.O.DO PAGAMENTO
27.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. !41 a L46 da Lei 74.!33/21 da
seguinte maneira: Mensal de acordo com o fornecimento
27.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a

disponibilidade de recursos financeiros.
27.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendênte de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada
com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscÍmo de qualquer natureza.
27.4,Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, sncls' EM = encargos moratórios; N =
número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela
a ser paga; e l= índice de compensação financeira, assim apurado: l= (TX + 1OO) + 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado
pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compens



financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

28.O.DAS INFRAçÕES ADMINISTRATIVAS E sANçÕES
28.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo
legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei L4.L33/2L e serão aplicadas, na forma,
condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as

seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa
de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso
injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do
contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de
licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente fed€rativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo
de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos
incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas
nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave que a sanção referida no § 4e do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções
previstas na Lei 14.133/21.
28.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que
o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for
o caso, cobrado judícialmente.

29.0.DAS OBRTGAçÕES PERTTNENTES À rGpD
29.1.4s partes contratantes deverão cumprir a Lei ns 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral
de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão
deste certame ou do termo de ajuste que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação
da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação
expressa.
29.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e
de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6s, da Lei 13.709118.
29.3.É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas
em Lei.

29.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V.

30.0.DAS DTSPOS|çÕES GERATS

30.1.Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
30.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sêssão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pela Pregoeira.
30.3.Todas as referências de tempo no Edital, nos seus anexos, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

30.4.4 homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
30.5.4s normas disciplinadoras da licitação serão sêmpre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do ORC, o princÍpio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

r-)íx)
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30.6.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação dê suas propostas e o ORC não
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado
do processo licitatório.
30.7.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
no ORC.

30.8.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

30.9.Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as do Edital.

30.10.O Edital e seus ânexos também estão disponibilizados na íntegra no endêreço eletrônico:
www.portaldecompraspublicas.com.br; no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP; e poderão ser
lidos, e quando for o caso obtidos, mediante processo regular e observados os procedimentos definidos
pelo ORC, no endereço: Rua José Nogueira Pinheiro, S/N - Centro - São João Rio do Peíxe - PB, nos
horários normais de expediente: das 08:00 as 12:(E horas; mesmo endereço e horário nos quais os autos
do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados,
30,11.Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro
competente é o da São João Rio do Peixe, Estado da Paraíba-

5ão João Rio do Peixe - PB, 08 de Abril de 2025.

ü"ku"
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ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
pREE E rrrrn,a tít NrcrpÀr DE sÃo toÃo oo Rro Do pgrxE

sEToR DE cournaraçÂo

ANExo r - pnecÃo ErerRôntco Ne (D021/202s

TERMo DE RErgnÊrucrn - eseecrrrclçÕes

1.O.DO OBJETO

l.1.Constitui objeto desta licitação: Aau§lçÃo PARCELADA DE MATERIAIS e nÁrtCOS EM GERAL PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE-PB,

CONFORME TERMO DE REFERENCIA.

2.O.OA JUSTIFICATIVA
2,1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório,
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-
se: A aquisição de materiâis gráficos pela Prefeitura de São João do Rio do Peixe-PB é justificada pela

necessidade de suprir as demandas operacionais das diversas secretarias municipais. Esses materiais são
essenciais para a execução eficiente das atividades administrativas e de comunicação, incluindo itens
como formulários, pastas, envelopes e cartazes. A compra desses produtos visa assegurar que as

secretarias disponham dos recursos necessários para atender adequadamente às necessidades da
população e manter o funcionamento eficaz dos serviços públicos.

2.2.4s carãcterísticas e especificações do objeto ora licitado são:

cÓDrGo
7

DlscRrMrNAçÃo
Planner 29x21 cm capa dura personalizada com laminação e

acabamento em wire-o, miolo com 24 páginas com
informações variadas coloridas, 12 folhas com impressão
colorida só frente com os meses do ano de 2025, contendo
aproximadamente 192 folhas de anotações coloridas frente e
verso.

Banners de lona plástica, em tamanho 70 x 100 cm coloridos
Banners de lona plástica, em tamanho 80 x 120 cm coloridos.
Banners de lona plástica, em tamanho 90 x 130 coloridos.

Banners de lona plástica, em tamanho 100 x 150 cm
coloridos.
Blocos de notas em tamanho a5, papel branco gramatura 909
com marca dEágua com 10 Íolhas cada.

Boletim escolar papel branco em a3, colorido gramatura
7209.

Revista pedagógica tamanho padrão papel couchê, com 30
páginas colorida gramatura SOgr capa 1509.

Etiquetas impressas autocolantes para envelopes, tamanho
33,9mmxg9,0m m
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L7

Adesivos impressos autocolantes coloridos redondos
diâmetros de Scm

Crachá, papel branco 12cmx10cm colorido gramatura 1809
com cordão.

Carimbo automático tipo Trodat 10 10mmx27mm

Carimbo automático tipo Trodat 15 10mm x 69mm
Envelope branco para carta com timbre medindo
aproximadamente 11,4 x 16,2 cm com timbre (hmmg ns 299)

Envelope branco para carta com timbre medindo
aproximadamente 11,4 x 22,9 cm com timbre (hmmg ne 300)
Faixa em lona em tamanho 8m x 70cm coloridas.
Medalha de acrílico com recorte a laser personalizado
impressão colorida com cordão em fita
Ficha de doenças entéricas controles de agravos, formato A4,
papel 1809, Írente e verso, 4/4.
Laboratório de análise clínica, formato A4, papel 759, t/t,
bloco com 100 folhas.
Evolução de enfermagem, formato A4, papel 75g, 1/1, bloco
com 100 folhas.

Evolução médica, formato A4, papel 75e, t/L, bloco com 100
folhas.

Ficha de encaminhamento, formato 44, papel 75g, f/L, bloco
com 100 folhas.

Ficha de visita, papel 180g, !/O, lr6x22cm.
Ficha de visita domiciliar, formato 44, papel 758, 7lt, bloco
com 1.00 folhas.
Ficha de atendimento pré-hospitalar, formato 44, papel 75g,

/1, bloco com 100 folhas.

Ficha de atendimento individual, formato A4, papel 75g, t/t,
bloco com 100 folhas.
Ficha geral ambulatorial, formato A4, papel 75e, U!, bloco
com 100 folhas.

Ficha de procedimento, formato 44, papel 759, \/1, bloco
com 100 folhas.

Folder guia bucal, formato A4, papel couchê L7Og, 4/O,2
dobras.

Guia de justificativa, formato A4, papel 75g, t/1, bloco com
100 folhas.

Envelope ofÍcio timbrado. 11x23cm, colorido.
Ficha de marcação de consulta, 10x15cm, 4/4, papel 180g.
Ficha de anamnese, formato A4, papel 75C, l/!, bloco com
100 folhas.

Atenção SAD, formato 44, papel 759, 1/1, bloco com 100
folhas.

Atendimento médico, formato l5x22cm, papel 75g, 1/0,
bloco com 100 folhas.
Atestado médico, formato L5x22cm, papel 75g, 1/0, bloco
com 100 folhas.

Autorização, formato !5x22cm, papel 759, 1/0, bloco com
100 folhas.
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38

39

40

47

42

43

44

45

46

Boletim de notíficação de casos de dengue, formato 44, papel

75e, th, bloco com 100 folhas.

BPA, formato A4, papel 75g, !/!, bloco com 100 folhas.

Capa de processo, formato A3, 4/0, papel off set 1809.

Cartão de programa do leite SEMAS SJRP, formato 15x22cm,

4/L, papel off set 1809

Cartão de vacinação adulto, formato 33x30cm,2 dobras,
papel off set 1809.

Cartão usuário, formato L5x22cm, papel off set t&OC, 7/1.
cartaz SJRP, formato 43, couchê 2509, 4/0.

Consolidado de dados DST, formato A4, papel 759, 1/1, bloco
com 100 folhas.

Controle de gases, formato 44, papel 75g, 1/1, bloco com 100
fo lh as.

Receituário B, formato 1ox22cm, numerado, 1/0, papel azul.

Receituário, formato 15x22cm, papel 56g, 4/0, bloco com 100

folhas.

Receituário de controle especial, formato t5x22cm,5Ox2,
papel autocopiativo.
Registro diário antivetorial, formato A4, papel 75g, 1/1, bloco
com 100 folhas.

Relatório de enfermagem, formato A4, papel 75g, 1/L, bloco
com 100 folhas.

Requisição de colo de útero, formato 15x22cm, papel 75g,
1/0, bloco com 100 folhas.

Solicítação de procedimento, formato 44, papel 759,7/1,
bloco com 100 folhas.

Solicitâção de exames ambulatoriais, formato !5x22cm,
papel 759, 1/0, bloco com 100 folhas.

Triagem enfermagem, formato A4, papel 759, 1/1, bloco com
100 folhas.

AVEIANM enfermeiro, formato 44, papel 75g, 1/1, bloco com
100 folhas.

AVEIANM farmacêutico (ficha de atendimento), formato 44,
papel 75g, 1/1, bloco com 100 folhas.

AVEIANM odontológico, formato A4, papel 759, l/1, bloco
com 100 folhas.

Bloco de ticha de controle das doenças de chagas, formato
A4, papel 75e, L/1, bloco com 100 folhas.

Bloco de Ficha de visíta programa de controle de febre
amarela e dengue, formato 44, papel 75g, U1, bloco com 100
fo lh as.

Bloco de identificação das amostras de água, formato A4,
papel 75g, L/!, bloco com 100 folhas.
Bloco de registro diário do serviço antivetorial PNCD, formato
44, papel 75e, Llt, bloco com 100 folhas.

Bloco de registro semanal de serviço ãntivetorial PNCD,

formato A4, papel 759, t/7, bloco com 100 folhas.
Bloco de formulários diários de atívidades das doenças de
chagas, formato A4, papel 759, 1/1, bloco com 100 folhas.
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Boletim de notificação de casos suspeitos de dengue
(semanal), formato A4, papel 759, L/1, bloco com 100 folhas.

Boletim diário de vacina oral contra rotavírus humano,
formato A4, papel 75g, 1/1, bloco com 10O folhas.

Boletim diário de VOP/VIP, formato A4, papel 759, 1/1, bloco
com 100 folhas.

Boletim diário dos procedimentos ambulatoriais
odontológicos, formato 44, papel 75e, t/1, bloco com 100

fo lh as.

Boletim diário DT, formato A4, papel 75g, 1/1, bloco com 100
folhas.

Boletim diário DTP, formato A4, papel 75C, t/L, bloco com
100 folhas.

Boletim diário tetra viral, formato 44, papel 75g, I/1, bloco
com 100 folhas.

Boletim mensal de doses aplicadas, formato 44, papel 75g,
1/1, bloco com 100 folhas.

BPA consolidado, formato A4, papel 75C, L/1, bloco com 100
fo lh as.

BPA individualizado, formato A4, papel 75e, Lh, bloco com
1O0 folhas.

Cadastro domiciliar, formato 44, papel 75e, tlt, bloco com
100 folhas.

Cartão da criança masculino, formato 44, papel 1809, frente
e verso, 4/4.
Cartão da mulher, formato A4, papel 1809, frente e verso,
4/4.
Cartão de controle de produtos, formato 44, papel 1809,
frente e verso, 4/4.
Cartão de criança femininã, formato A4, papel 1809, frente e
verso,4/4.
Cartão de hipertensão e diabetes, formato 44, papel 1809,

frente e verso, 4/4.
Cartão de saúde de gestante, formato A4, papel 1809, frente
e verso, 4/4.
Cartão de saúde do adolescente, formato A4, papel 1809,
frente e verso, 4/4.
Cartão de saúde do adolescente, formato A4, papel 1809,
frente e verso, 4/4.
Cartão de saúde do idoso, formato A4, papel 1809, frente e
verso,4l4.
Cartão de vacinação do adulto, formato A4, papel 180g,
frente e verso, 4/4.
Cartões de orientãção familiar, formato A4, papel 1809,
frente e verso, 4/4.
Consolidado de dados epidemológios de DST por mês,
formato A4, papel 75g, 1/1, bloco com 10O folhas.
Consolidado mensal de hipertensão e diabetes, formato A4,
papel 759, 1/1, bloco com 100 folhas.
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89 Consolidado mensal do acompanhamento do fornecímento
de suplementos, formato A4, papel 75e, Ll7, bloco com 100
folhas.

90 Controle individual de puericultura, formato A4, papel 75g,

1/1, bloco com 100 folhas.
gI Estatístíca de acompanhamento a criança e a gestante,

formato A4, papel 75e, ll1, bloco com 100 folhas.
92 Estatística de acompanhamento a gestante, formato A4,

papel 75g, 1/1, bloco com 100 folhas.
93 Estatística diária de acompanhamento a criança, formato A4,

papel 75g, 1/1, bloco com 100 folhas.
94 Estatística mensal de acompanhamento a criança e a

gestante (SISVAN), formato A4, papel75E,1/1, bloco com 100
fo lh as.

95 Ficha de acompanhamento a pessoa com hanseníase,
formato 44, papel 75g, 117, bloco com 100 folhas.

96 Ficha de acompanhamento a pessoa com tuberculose,
formato 44, papel 759, 1/1, bloco com 100 folhas.

97 Ficha de acompanhamento do hipertenso e diabético,
formato A4, papel 759, Ul, bloco com 100 folhas.

98 Ficha de acompanhamento individual do programa do
suplemento de ferro, formato A4, papel 75e, L/1, bloco com
100 folhas.

99 Ficha de atendimento ambulatorial hospital, formato A4,
papel 75g, 1/1, bloco com 100 folhas.

100 Ficha de atendimento individual ESUS, formeto A 4, papel759,
l/L, bloco com 100 folhas.

101 Ficha de atendimento odontológico individual ESUS, formato
44, papel 75e, L/L, bloco com 100 folhas.

1102 Ficha de atividade coletiva ESUS, formato 44, papel 75g, Ul,
bloco com 100 folhas.

103 Ficha de cadastramento da gestante (SISpRENATAL), formato
44, papel 759, L/t, bloco com 100 folhas.

7O4 Ficha de cadastramento da interrupção do acompanhamento
da gestante (SISPRENATAL), formato A4, papel 7Se, t/L,
bloco com 100 folhas.

105 Ficha de controle de puericultura, formato A4, papelTSg, L/L,
bloco com 100 folhas.

106 Ficha de procedimento ESUS, formato 44, papel 75g, 1,/1,

bloco com 100 folhas.
107 Ficha de referência e contra referência, formato A4, papel

759, L/L, bloco com 100 folhas.
108 Ficha de registro da área de agente, formato 44, papel 7Sg,

1/1, bloco com 100 folhas.
109 Ficha de registro diário dos atendamentos das gestantes

(SISPRENATAL), formato A4, papel 75C, th, bloco com 100
fo lhas.

110 Ficha de reglstro do vacinado, formato 44, papel 75g, l/1,
bloco com 100 folhas.

111 Ficha de controle de febre amarela, formato 44, papel 75g,
1/1, bloco com 100 folhas.
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112 Formulário de cadastro individual e L" acompanhamento
nutricional (SISVAN), formato 44, papel 75C, U7, bloco com
100 folhas.

113 Formulário de marcadores de consumo alimentar para

indivíduos a partir de 50 anos (SISVAN), formato 44, papel

75e, tlt, bloco com 100 folhas.

1t4 GERA - Guia de Encaminhamento Referência Ambulatorial,
formato A4, papel 759, Lll, bloco com 1@ folhas.

115 lnforme mensal desurtosVEDTA, formato A4, papel75C,lll,
bloco com 100 folhas.

116 Laudo médico para emissão de APAC radiodiag/radiologia
interv, formato A4, papel 75g, 1/L, bloco com 100 folhas.

L17 Mapa de acompanhamento do programa bolsa família na

saúde, formato 44, papel75g, 1/1, bloco com 100 folhas.

118 Mapa diário de administração de vitamina A em crianças,
formato 44, papel 75g, t/7, bloco com 1@ folhas.

119 Mapa municipal mensal de administração de vitamína A,

formato A4, papel 75e,7h, bloco com 100 folhas.

120 Movimento mensal de insulina, formato 44, papel 759, t/1,
bloco com 100 folhas.

127 Notificâção semanal de P.F.A. tétano acidental e neonatal,
formato A4, papel 75c, L/7, bloco com 100 folhas.

722 Programa de assistência à saúde da mulher ficha perinatal,
formato A4, papel 75g, 1/1, bloco com 100 folhas.

L23 Programa de controle da febre amarela e da dengue ficha de

visita, formato 44, papel 75g, U1, bloco com 100 folhas.

t24 Programa nacional de controle da dengue PNCD Resumo

semanal do serviço antivetorial, formato A4, papel lSC, LlT,
bloco com 100 folhas.

t25 Receituário azul, formato A4, papel 758,117, bloco com 100

folhas.
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PE - Participação Exclusiva ME/EPP: Art.48, l, da Lei 123106

2.3.Para o item com a indicação "ME" a participação é exclusiva a Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte, nos termos da legislação vigente.

3,O.DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE

3.1.EfetuaÍ o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

3.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente

contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
3.3.Notificar o Contratâdo sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas

responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

3. .Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V.

4.0.DAS OBRTGAçÕES DO CONTRATADO

4.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçôes concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do obieto contretãdo. 
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4.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos,
alterações, imperfeiçôes ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de

ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.

4.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e

expressa autorização do Contratante.
4.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumêntos hábeis, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo

contratação direta por Dispensa de Licitação, conÍorme o caso, apresentando ao Contratante os

documentos necessários, sempre que solicitado.
4.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame
e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação.
4.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes,
4.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V.

s.O,DO PRAZO E DA VIGÊNCIA
5.1.O prazo máxlmo para a execução do objeto ora lícitado, conforme suas características e as
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.L33/21,
está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra:

Entrega: 5 (cinco) dias.
5.2.Salvo disposições em contrário devidamente estabelecidas neste instrumento, o local para a entrega,
observada a demanda e oportunidade, será na sede do Contratante ou em uma das unidades
admin istrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional.
5.3.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado da
data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei

14.L33/21, especialmente as disposições do Art. 107, por tratâr-se a presente contratação, de
fornecimento contínuo.

6.O.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRÍTO - REAJUSTE

6.2.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
6.2.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, nâ mesma proporção da variação verificada no
IPCA-IBGE acumulado, tomando{e por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.2.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
6.2.4.No caso de atraso ou não diwlgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a âpresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.
6.2.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.2.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.
6.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.2.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado
por simples apostila.
6.2.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobató o



fato imprevisível ou previsível de consequêncía incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a
136, da Lei t4.t3312L.

7.O.OO PAGAMENTO

7.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 147 a 146 da Lei 14.133/27; da seguinte maneira:
Mensal de acordo com o fornecimento
7.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo
com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de
recursos financeiros.
7.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em vlrtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada
com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer nâtureza.

8.0.DA COMPRoVAçÃO DE EXECUçÃO E RECEBTMENTO DO OBJETO
8.l.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procêdimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Leí L4.I33/2L.

9.0.DOS PROCED|MENTOS DE FTSCAUZAçÃO E GERENCTAMENTO
9.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato,
nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de pertinentes a essas
atribuições.
9,2,4 administração e os demais atos de controle da correspondente Ata de Registro de Preços,
decorrente do competente processo licitatório, serão realizados aÜavés do Departamento de Compras,
atuando como Gerenciador do Sistema de Registro de Preços.
9.3.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de
vantajosidade, acompanhando os preços praticados para os respectivos itens registrados, nas mesmas
condiçôes ofertadas, para fins de controle e, conforme o caso, fixação do valor máxímo a ser pago para a
correspondente contratação.

10.0.DAS rNFRAçÕES ADMTNISTRATIVAS E SANçÕES
10.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado ad ministrativamente, facultada a defesa no prazo
legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma,
condiçôes, reBras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as
seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa
de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso
injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do
contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de
licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstâs nos incisos ll, lll, lv, v, vl e vll do caput do referido Art. 155, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mÍnimo
de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos
incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas
nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais
Srave que a sanção referida no § 4e do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções
previstas na Lei 14.133/21.
10.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagam enlo 
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o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for
o caso, cobrado judicialmente.

r1.0.DA COMPENSAçÂO FTNANCETRA

11.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo
pagamento da parcela. Os encargos moíatórios devidos em razão do atraso no pagamento serão
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM = encargos moratórios; N =
número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela

a ser paga; e l= índice de compensação financeira, assim apurado: l= (TX + 100) + 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado
pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação
financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Lz,O.DO MODELO DE PROPOSTA

12.1.É parte integrante deste Termo de Referêncía o modelo de proposta correspondente, podendo o
licitante utiliza-lo como referência - Anexo 01.

RONDINELLI DA NÓBREGA GONÇALVES

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAçÃO

@



a
ESTÀDO Dâ PÀR,àÍBÀ

PREFEITURÀ IáT]NICIPAL DE SÃO .]OÃO DO RIO DO PEI)(E
SETOR DE CONTRÀTÀçãO

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA. PROPOSTA

PREGÃO ELETRÔNICO N9 OOO21/2025

PROPOSTA

OBJETO; AQUISIçÃO PARCELADA DE MATERIAIS GRÁFICOS EM GERAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES

DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE-PB, CONFORME TERMO DE

REFERENCIA.

PROPONENTE:

CNPJ:

Prezados Sen hores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos propostâ conforme abaixo:

cÓDtGo

1

DlscRrMrNAçÃo

Planner 29x21 cm capa dura
personalizada com laminação e
acabamento em wire-o, miolo com
24 páginas com informações
variadas coloridas, 12 folhas com
impressão colorida só frente com
os meses do ano de 2025, contendo
aproximadamente 192 folhas de
anotações coloridas frente e verso.
Banners de lona plástica, em
tamanho 70 x 100 cm colorídos

Banners de lona plástica, em
tamanho 80 x 120 cm coloridos.
Banners de lona plástica, em
tamanho 90 x 130 coloridos.
Banners de lona plástica, em
tamanho 100 x 150 cm coloridos.

MARCA"/MODEtO UNIDADE qUANTIDADE

UNID 450

UNID 30

UNID 30

UNID 30

PREçO

UNIT.
PREçO

TOTAL

2

3

4

5 UNID 30

REFERENTE: PREGÃO ETETRÔNICO N9 MO21/2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE - PB.

Õ)
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6 Blocos de notas em tamanho a5,
papel branco gramatura 909 com
marca dEágua com 10 folhas cada.

Boletim escolar papel branco em
a3, colorido gramatura 1209.

Revista pedagógica tamanho
padrão papel couchê, com 30
páginas colorida gramatura 80gr
capa 1509.

Etiquetas impressas autocolantes
para envelopes, tamanho
33,9mmx99,0mm

Adesivos impressos autocolantes
coloridos redondos diâmetros de
5cm

Crachá, papel bÍanco 12cmx10cm

colorido gramatura 1809 com
cordão.

Carimbo automático tipo Trodat 10

10mmx27mm

Carimbo automático tipo Trodat 15

10mm x 69mm
Envelope branco para carta com
timbre medindo aproximadamente
lL,4 x L6,2 cm com timbre (hmmg

ns 299)

Envelope branco para carta com
timbre medindo aproximadamente
L!,4 x 22,9 cm com timbre (hmmg

nq 300)

Faixa em lona em tamanho 8m x
70cm coloridas.

Medalha de acrílico com recorte a

Iaser personalizado impressão
colorida com cordão em fita
Ficha de doenças entéricas
controles de agravos, formato A4,
papel 1809, frente e verso, 4/4.
Laboratório de análise clínica,
formato A4, papel 75g, t/L, bloco
com 100 folhas.

Evolução de enfermagem, formato
A4, papel 75g, t/t, bloco com 100

folhas.
Evolução médica, formato A4,
papel 75g, 1/1, bloco com 100

fo lh as.

Fichâ de encaminhamênto,
formato A4, papel lSC, Lh, bloco
com 100 folhas.

UNID 2000

UNID 5000

UNID 2000

UNID 10000

UNID 2000

UNID 1000

UNID 30

UNID 30

UNID

2000

UNID 15

UNID 2000

UNID 5000

BLOCO 1000

BLOCO 300

BLOCO 300

7

8

9

10

11

72

.LJ

t4

15

16

77

18

19

20

27

22 BLOCO 100

UNID

2000



23

25

26

27

28

29

30

31

32

33

34

35

38

39

40

24

Ficha de visita, papel L80e, t/O,
!6x22cm.
Ficha de visita domiciliar, formato
44, papel 75e, Lll, bloco com 100

folh as.

Ficha de atendimento
prâ-hospitalar, formato 44, papel

759, UL, bloco com 100 folhas.

Ficha de atendimento individual,
formato A4, papel 75C, l/7, bloco
com 100 folhas.

Ficha geral ambulatorial, formato
A4, papel 75g, L/L, bloco com 100

fo lhas.

Ficha de procedimento, formato
A4, papel 75e, 1ll, bloco com 100

fo lh as.

Folder guia bucal, formato A4,
papel couchê 170C, 4/O,2 dobras.

Guia de justificativa, formato A4,
papel 75g, 1/1, bloco com 100

Íolh as.

Envelope ofício timbrado.
11x23cm, colorido.
Ficha de marcação de consulta,
10x15cm, 4/4, papel 180g.

Ficha de anamnese, formato 44,
papel 75g, 1/1, bloco com 100

folhas.

Atenção SAD, formato A4, papel

75e, 717, bloco com 100 folhas.

Atendimento médico, formato
15x22cm, papel 75g, 1/0, bloco
com 100 folhas.

Atestado médico, formato
t9x2zcm, papel 75g, 1/O bloco
com 100 folhas.

Autorização, formato !5x22cm,
papel 759, 1/0, bloco com 100
folh as.

Boletim de notificação de casos de
dengue, formato A4, papel 75g,

1/1, bloco com 100 folhas.

BPA, formato A4, papel 75e, lll,
bloco com 100 folhas.

Capa de processo, tormato A3, 4/O,
papel off set 1809.

Cartão de programa do leíte SEMAS

SJRP, formato 75x22cm, 4/L, papel
off set 1809

UNID

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

UNID

BLOCO

UNID

UNID

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

UNID

5000

500

100

500

200

100

3000

300

3000

50

20

100

200

200

400

1000

30

36

50

47 UNID 5000

BLOCO

@



42

43

44

45

46

47

48

49

5o

51

52

53

54

Cartão de vacinação adulto,
formato 33x30cm, 2 dobras, papel

off set 1809.

Cartão usuário, formato L'x2zcm,
papel off set 78Oe, U7.
Cartaz SJRP, formato 43, couchê
250e, ala.
Consolidado de dados DST,

formato A4, papel 759, Ul, bloco
com 100 folhas.

Controle de gases, Íormato 44,
papel 75g, 1/1, bloco com 100

fo lh as.

Receituário B, formato l9x22cm,
numerado, 1/0, papel azul.

Receituário, formato 15x22cm,
papel 569, 4/0, bloco com 100

folhas.

Receituário de controle especial,

formato 15x22cm, 50x2, papel

a utocopiativo.
Registro diário antivetorial,
formato A4, papel 758, L/1, bloco
com 100 folhas.

Relatório de enfermagem, formato
A4, papel 759, t/1, bloco com 100
folh as.

Requisição de colo de útero,
formato 75x22cm, papel 75C, UO,
bloco com 100 folhas.

Solicitação de procedimento,
formato A4, papel 73g, L/1, bloco
com 100 folhas.

Solicitação de exames

ambulatoriais, formato LSx2zcm,
papel 75g, 1/0, bloco com 100

folh as.

Triagem enfermagem, formato A4,
papel 75g, U1, bloco com 100

folhas.

AVEIANM enfermeiro, formato A4
papel 75g, l/!, bloco com 100
folh as.

AVEIANM farmacêutico (ficha de
atendimento), formãto 44, papel

75C, l/1,, bloco com 100 folhas.

AVEIANM odontológico, formato
44, papel 75g, l/7, bloco com 100

folhas.

Bloco de Ficha de controle das

doenças de chagas, formato A4,

UNID

UNID

UNID

BLOCO

BLOCO

UNID

BLOCO

UNID

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

5000

2000

500

30

300

1000

500

500

1000

100

300

500

30

56

55

57

58

200

50

50

40

8059 BLOCO

BLOCO

BLOCO
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60

61

62

63

65

66

67

69

70

7t

64

papel 759, 7/!, bloco com 100

folhas.

Bloco de Ficha de visita programa
de controle de febre amarela e

dengue, formato A4, papel 75g,

1/1, bloco com 100 folhas.

Bloco de identificação das

amostras de água, formato 44,
papel 75g, LlL, bloco com 100
folhas.
Bloco de registro diário do serviço
antivetorial PNCD, formato 44,
papel 75g, 1/1, bloco com 100

folh as.

Bloco de registro semanal de
serviço antivetoriâl PNCD, formato
A4, papel 758, tlL, bloco com 100

folhas.

Bloco de formulários diários de
atividades das doenças de chagas,

formato 44, papel 75e, Ut, bloco
com 100 folhas.

Boletim de notificação de casos

suspeitos de dengue (semanal),

formato A4, papel 759, 1/L, bloco
com 100 folh as.

Boletim diário de vacina oral contra
rotavírus humano, formato 44,
papel 75g, 1/1, bloco com 100

folhas.

Boletim diário de VOP/VlP, formato
A4, papel 75C, lh, bloco com 100

fo lh as.

Boletim diário dos procedimentos
ambulatoriais odontológicos,
formato 44, papel 759, LlL, bloco
com 100 folhas.

Boletim diário DT, formato A4,
papel 759, 7/t, bloco com 100

folh as.

Boletim diário DTP, formato A4,
papel 75g, 1/1, bloco com 100
fo lh as.

Boletim diário tetra viral, formato
A4. papel 759, l/1, bloco com 100

folhas.

Boletim mensal de doses aplicadas,
formato A4, papel 75g, 1/L, bloco
com 100 folhas.

BPA consolidado, formato A4,
papel 75g, 1/1, bloco com 100

folhas.

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

100

70

70

60

20

68

50

40

25

50

6073

BLOCO 30

40

20

15

BLOCO
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74

75

76

77

78

79

80

81

a2

83

84

85

86

87

BPA individualizado, formato A4,
papel 759, 1/1, bloco com 100

folh as.

Cadastro domiciliar, formato 44,
papel 759, 1/1, bloco com 100

folhas.

Cartão da críança masculino,
formato A4, papel 1808, frente e

verso,4/4.
Cartão da mulher, formato A4,
papel 1809, frente e verso, 4/4.
Cartão de controle de produtos,
formato A4, papel 1809, frente e

uerso,4/4.
Cartão de criança feminina,
formato A4, papel 1809, frente e
verso,414,

Cartão de hipertensão e diabetes,
formato 44, papel 1809, frente e

verso,4/4.
Cartão de saúde de gestante,

formato A4, papel 1809, frente e

verso,414.

Cartão de saúde do adolescente,
formato A4, papel 1809, frente e

verso,414.
Cartão de saúde do adolescente,
formato A4, papel 1809, frente e

verso,4/4.
Cartão de saúde do idoso, formato
A4, papel 1809, frente everso,4l4.
Cartão de vacínação do adulto,
formato A4, papel 1809, frente e
verso,4/4.
Cartões de orientação familíar,
formato A4, papel 1809, frente e

verso,4/4.
Consolidado de dados
epidemológios de DST por mês,

formato A4, papel 75e, t/L, bloco
com 100 folhas-

Consolidado mensal de
hipertensão e diabetes, formato
44, papel 75e, L/L, bloco com 100

folh as.

Consolidado mensal do
acompanhamento do
fornecimento de suplementos,
formato A4, papel 75C, L/t, bloco
com 100 folhas.

BLOCO

BLOCO

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

BLOCO

BLOCO

50

2000

1500

1000

1000

2000

3000

2000

2000

2000

3000

500

30

40
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200
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90

91

92

93

94

95

96

97

98

99

100

101

toz

103

controle individual de puericultura,
formato A4, papel 75c, LlL, bloco
com 100 folhas.

Estatística de acompanhamento a

criança e a gestante, formato 44,
papel 759, 1/1, bloco com 100

fo lh as.

Estatística de acompanhamento a

gestante, formato 44, papel 75g,
1/1, bloco com 100 folhas.

Estatística diária de
acompanhamento a criança,
formato A4, papel 75C, t/t, bloco
com 100 folhas,
Estatística mensal de
acompanhamento a criança e a

gestante (SISVAN), formâto 44,
papel 75g, 1/1, bloco com 100

fo lh as.

Ficha de acompanhamento a

pessoa com hanseníase, formato
A4, papel 75e, Íh, bloco com 10O

folhas.

Ficha de acompanhamento a

pessoa com tuberculose, formato
A4, papel 75e, t/L, bloco com 100
folhas.

Ficha de acompanhamento do
hipertenso e diabético, formato A4
papel 75g, !/!, bloco com 100
folhas.

Ficha de acompanhamento
individual do programa do
suplemento de ferro, formato 44,
papel 75g, !/1-, bloco com 100
fo lh as.

F icha de atendimento ambulatorial
hospital, Íormato A4, papel 75g,
7/L, bloco com 100 folhas.

Ficha de ãtendímento individual
ESUS, formato 44, papel 75C, Lll,
bloco com 100 folhas.

Ficha de atendimento odontológico
individual ESUS, formato 44, papel
75e, UL, bloco com 100 folhas.
Ficha de atividade coletiva ESUS,

formato A4, papel 759, L/7, bloco
com 100 folhas.
Ficha de cadastramento da
gestante (SISPRENATAL), formato
44, papel 75C, th, bloco com 100
folh as.

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

Btoco

BLOCO
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30

30
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30
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100
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104 Ficha de cadastramento da

interrupção do acompanhamento
da gestante (SISPRENATAL),

formato A4, papel 759, l/1, bloco
com 100 folhas.

105 Ficha de controle de puericultura,
formato 44, papel 75g, 7/7, bloco
com 100 folhas.

106 Ficha de procedimento ESUS,

formato A4, papel 75c, UL, bloco
com 100 folhas.

1O7 Ficha de referência e contra
referência, formato A4, papel 759,

7/!, bloco com 100 folhas.

108 Ficha de registro da área de agente,
formato 44, papel 759, 1/1, bloco
com 100 folhas.

109 Ficha de registro diário dos

atendimentos das gestantes
(SISPRENATAL), formato A4, papel

75e, t/t, bloco com 100 folhas.

110 Ficha de registro do vacínado,
formato A4, papel 75g, l/t, bloco
com 100 folhas.

77! Ficha de controle de febre amarela,
formato A4, papel 75g, l/L, bloco
com 100 folhas.

712 Formulário de cadastro individual e

1' acompanhamento nutricional
(SISVAN), formato A4, papel 75g,

1/1, bloco com 100 folhas.

113 Formulário de marcadores de

consumo alimentar para indivíduos
a partir de 50 anos (SISVAN),

formato A4, papel 758, llL, bloco
com 100 folhas.

LLA GERA - Guia de Encaminhamento
Referência Ambulatorial, formato
A4, papel 75e, ll7, bloco com 10O

fo lh as.

115 lnforme mensal de surtos VEDTA,

formato A4, papel 759, 7h, bloco
com 100 folhas.

115 Laudo médico para emissão de

APAC radiodiag/radiologia interv,
formato A4, papel 75g, L/7, bloco
com 100 folhas.

IL7 Mapa de acompanhamento do
programa bolsa família na saúde,

formato 44, papel 75C, t/L, bloco
com 100 folhas.

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

10

200

50

L20

20

20

30

15

150

15

30

BLOCO 70

15

30

n
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118

119

L20

tzr

t22

t23

L24

t25

Mapa diário de administração de
vitamina A em crianças, formato
A4, papel 75e, llt, bloco com 100

folhas.

Mapa municipal mensal de
administração de vitamina A,

formato 44, papel 759, Lh, bloco
com 100 folhas.

Movimento mensal de insulina,
formato A4, papel 75g, !/1, bloco
com 100 folhas.

Notificação semanal de P.F.A.

tétano acidental e neonatal,
formato A4, papel 75C, tlL, bloco
com 100 folhas.

Programa de assistência à saúde da

mulher ficha perinatal, formato A4,
papel 75g, 1/1, bloco com 100
folhas.

Programa de controle da febre
amarela e da dengue Íicha de visita,
formato 44, papel 75C, Llt, bloco
com 100 folhas.

Programa nacional de controle da

dengue PNCD Resumo semanal do
serviço antivetorial, formato A4,
papel 75g, 1/1, bloco com 10O

fo lh as.

Receituário azul, formato A4, papel

75C, 7/1, bloco com 100 folhas.

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

50

25

50

30

15

30

100

40

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - RS

PRAZO DE ENTREGA:

CONDIçÕES DE PAGAMENTO:
VALIDADE DESTA PROPOSTA:

Dados bancários do proponente para fins de pagamento:
Banco:

Contâ:

Local e Data.

NOME/CPFIASSINATURA
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.
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ESTADO DÀ PÀRÀÍBA
PRETEITT'R]A MT'NICIPÀT DE SÀO .'OÃO DO RIO DO PEI)G

SETOR DE CONTRATÀÇÃO

MoDELo DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNrcO Nq (x)O2U2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE . PB.

PROPONENTE

CNPJ

1.0 - DECTARAçÃO de não empregar menor.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito anos

em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho,
podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação vigente;
êm acatamento às disposições do Art. 74, lnciso XXX|ll, da Constituição Federal, acrescido pela Lei Federal
nP 9.854, de 27 de outubro de 1999.

Local e Data.

NOME/CPFIASSINATURA

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.

ANEXO II - PREGÃO ELETRÔNICO N9 (X}021/2025

.h
g.-
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EsrÀDo oa paneÍsA

pREEErruRÃ tíuNrcrpAr, og sÀo goÃo oo Rro Do pErxE
sEroR DE coNfRÀrAçÃo

ANExo ln - pnecÃo eLErRôÍ{tco Ne ooo2u2o25

MoDELo DE DECLARAçÃo - que a proposta compreende a integralidade dos custos

REFERENTE: pneeÃO eUrRÔrutCO Ne (D021l2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÂO DO RIO DO PEIXE - PB,

PROPONENTE

CNPJ

1,0 - DECLARAçÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica compreende
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletívas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Local e Data.

NOME/CPFIASSINATURA

Representante legal do proponente.

OBSERVAçÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.

&



ESTâDO DÀ PÀRâÍBA
PRETEITUB,A UT'DIICIPÀT DE SÃO JOãO DO RIO BO PEIXE

SSTOR DE CONTRÀTÀÇÃO

ANEXO IV. PREGÃO ELETRÔNICO Ng OOO21/2025

MINÚÍA DA ATA DÊ RÊGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREçOS Nct ....12025

Aos ... dias do mês de ... de ..., na sede da Setor de Contratação da Prefeitura Municipal de São João do
Rio do Peixe, Estado da Paraíba, localizada na Rua José Nogueira Pinheiro - Centro - São João Rio do Peixe

- PB, nos termos da Lei Federal ns 14.133, de 1s de Abril de 2021; Lei Complementar ne 123, de 14 de

Dezembro de 2006; Decreto Federal ns L1.462, de 31 de Março de 2023; lnstrução Normativa ne 73

SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores

das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico ne

OOO2tl2O25 que objetiva o registro de preços para: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS GRÁFICOS EM

GERAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO RIO DO

PEIXE-PB, CONFORME TERMO DE REFERENCIA; resolve registrar o preço nos seguintes termos:

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

JOÃO DO RrO DO PEIXE - CNPJ ns 08.924.O29/OAO].-7L.

ESPECTHCAçÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT, P.TOTAL

TOTAL

CúUSUIA PRIMEIRA. OA VALIDADE DOS PREÇOS:

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente
à data de divulgação no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual
período, desde que comprovado que o preço é vantajoso.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a

contratação pretendida, desde que devidamente justíficada.

VENCEDOR:

CNPJ:

ITEM

cúUsutA SEGUNDA - DA UTItIzAçÃo DA ATA DE REGISTRo DE PREÇoS:

A cada efetívação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada
através do correspondente Contrato, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de
licitação que a precedeu, relativamente ao Pregão Eletrônico ne OOO2L/2O25, parte integrante deste
instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser
utilizada: ,.n

l-flY-\



Pela Prefeitura Municipal de São João do Rio do Peixe, que também é o órgão gerenciador responsável
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no
respectivo orçamento programa.

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão Eletrônico ne

O0O2t/2025, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão gerenciador.
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de
registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade

de adesão;
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes;
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;
O quantitativo decorrente das adesôes à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantítativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem;
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata de registro de preços;
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumídas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de
solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular.

CúUSUTA TERCEIRA - DA CoNTRATAçÃo:
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Atâ de Registro de Preços,
serão firmadas com o Íornecedor regístrado, observadas as condições estabelecidas no presente
instrumento e a contração será formalizada por intermédio do Contrato.
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da
convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Contrato e
observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para assinâr o Contrato, e ocorrendo essa dentro do prazo de validade da
Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como
vencedor da licitação.
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinar
o Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remãnescentes, na ordem de
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos
as penalidades cabíveis.
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da respectíva Ata
de Registro de Preços; e aquele que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá
ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes,
nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136; e sua extinção, formalmente motivada nos autos do
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts.
L37 a L39, todos da Lei L4.L33/21.

cúusuLA QUARTA - DAs sANçÕEs AorurrursrRnrrvas:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prezo legal do
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na Íorma, cofifips,

i l/§6-.-\



regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes
sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penaÍidade mais grave; b - multa de mora de
0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de âtraso injustificado na

execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por
qualquer das infrações adminístratívas previstas no referido Art. 155; d - ímpedimento de licitar e

contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas
nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para lícitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e

máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, lX,

X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll,
lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a
sanção referida no § 4e do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei

14,133121.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que
o Contratado vier a fazer jus, acrescído de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for
o caso, cobrado judicialmente.

CúUSULA qUINTA - DAS DlsPoSIçôEs GERAIS:

lntegram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico ne OOO27/2A25 e seus anexos, e as seguintes propostas
vencedoras do referido certame:

Item(s):
Valor: RS

Item(s):
Valor: RS

cúusurÁ sExtA - Do FoRo:
Para dirimir as questõês decorrentes da utilização da presente Ate, fiea eleito o Foro da Comarca de São
ioão Rio do Peixe.

@
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ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBA

pREEErrgRÀ utNrcrpAr. DE sÃo JoÃo Do Rro Do pErxE
sEToR DE coxrnaraçÀo

ANEXO V. PREGÃO EI-ETRÔNICO Ng OOO2U2O25

MINUTA DO CONTRAÍO

PREGÃO ETETRÔNÍCO NS OOO21/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 25O4O7PEOOO21

CONTRATO Nc: ..../...-SDC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

SÃo JoÃo Do RIo Do PEIXE E .,......-, PARA FoRNECIMENTo coNToRME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de 5ão João do Rio do Peixe -
Rua José Nogueira Pinheiro, SN - Centro - São João Rio do Peixe - PB, CNPJ na 08.924.029/0001-71, neste
ato representada pelo Prefeito Luiz Claudino de Carvalho Florencio, Brasileiro, Divorciado, Empresário,
residente e domiciliado na Sitio Olho D'agua, SN - Zona Rural - São João Rio do Peixe - PB, CPF ne

019.700.804-69, Carteira de ldentidade ns 1.975.250 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e
do outro lado ......,.. -..., CNPJ n9........., neste ato representado por,... residente e
domiciliado hâ ...., ..,...... -..., CPF Da........., Carteira de ldentidade ne...., doravante
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se
regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CúUSUTA PRIMEIRA. Dos FUNDAMENToS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico ne 00021/2025, processada nos termos
da Lei Federal ns 14.133, de 1s de Abril de 2O2t; Lei Complementar na !23, de 14 de Dezembro de 2006;
Decreto Federal ne 1L.462, de 31 de Março de 2023; lnstrução Normativa ne 73 SEGES/ME, de 30 de
Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alteraçôes posteriores das referidas normas,
às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CúUSULA SEGUNDA. Do oBJETo:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE

MATERIAIS GRÁFICOS EM GERAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAs SECRETARIAS Do MUNIcIPIo DE

SÃO JoÃo Do RIo Do PEIXE-PB, coNFoRME TERMo DE REFERENCIA.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação
modalidade Pregão Eletrônico ns 0Cn2U2025 e instruçôes do Contratante, documentos esses que ficam
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma
parcelada.

cúusurA TERCE|RA - Do vALoR E pREÇos: ,--À
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O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS ... (...)

CúUSULA QUARTA. Do REAJUSTAMENTo EM sENTIoo ESTRITo - REAIUSTE:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE

acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigaçôes
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último rea.iuste.
No caso de atrâso ou não divulgação do índice de reajustâmento, o Contratante pagará ao Contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido pãra reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituíção, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao rêajuste de preços poderá ser realizado por
simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o
caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato
imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da
Lei 74.I33121.

cúusulÁ qurNTA - oA DorAçÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos não Vinculados de lmpostos
Meterial de Consumo

CúUSUTA SEXTA. DO PAGAMENTO:

O pagemento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. ]4L a L46 da Lei 14.L33/21; da seguinte
maneira: Mensal de acordo com o fornecimento

cúusurA sÉnMA - Do pRAzo E DA vlGÊNcrA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses
previstas na Lei 14.133/27, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedído de Compra:
a - Entrega:5 (cinco) dias.

A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. LOs a LL4, da Lei 14.133/21,
especialmente as disposiçôes do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de fornecimento
contínuo.

CúUSUI-A oITAvA - DAs oBRIGAçÕES Do CoNTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivâs
cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto
fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contrãtado de suas
responsabilidades contratua is e legais;



d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as

atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações
pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei

14.t33121.

CúUSutA NONA - DAS OBRIGAçÕES Do CoNTRATADo:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao
objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e
trabalhista, bem como portodas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contÍatãdo;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que
o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e fâcilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sêm o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habiÍitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
específicas, ao longo de toda a execução do contÍato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá
comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem
as referidas vagas;

i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei

14.733121.

cúusuLA DÉdMA - DA ATTERAçÃo e exnnçÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justifieative, unilateralmente pelo Contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. L24 a L36 e sua extinção, formalmente
motavada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e
disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Leí 74.133/21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do Art. L24, da Lei t4.133/2L, o Contratado
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas
compras/ de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado
do contrato, Nenhum acréscimo ou supressão poderi{ exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CúUSUlÁ DÉcIMA PRIMEIRA. Do RECEBIMENTo:
Executada a presente contÍatação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas,
os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso,
às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.

CúUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DAS PENAI.IDADES:

&



O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal
do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma,
condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as

seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela inÍração administrativa de dar causa à

inexecução parcial do contrato, quando não sejustificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa
de mora de O,5o/o (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso
injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do
contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de
licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente Íederativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infraçôes
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo
de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos
incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas
nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais

Srave que a sanção referida no § 4e do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sançôes
previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado
vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso,
cobrado judicialmente-

cúusuLA DÉclMA TERcEtRA - DA coMpENsAçÂo rrnmcetRa:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeíra, devida
desde a data limite fixada para o pagamento até a datâ correspondente ao efetivo pagamento da parcela.
Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da
seguintefórmula:EM=NxVPxl,sn6"'EM=encargosmoratórios;N=númerodediãsentreadata
previstaparaopagamentoeadoefetivopagâmento;VP=valordaparcelaaserpaga;el=índicede
compensação financeira, assim apurado: l= (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE
acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o
substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto
ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que üer a ser
determinado pela legislação então em vigor.

cúusulA DÉcrMA QUARTA - DAs oBRrcAçÕEs PERTINENTES À repo:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei ne 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste
contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
b - os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6e, da Lei 13.709/78.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas
em Lei.

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.



h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediânte justificâtiva,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte rea lizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade
de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art.37, da Lei 13.709/18, com
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabílização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na

LGPD.

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção
de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CúUSULA DÉcIMA QUINTA - Do FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de São João Rio

do Peixe.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

São João Rio do Peixe - PB, ... de de.....

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO

@_



@
ESTÀDO DÀ PÀR]àÍBÀ

PREFEITT'RÀ UUNTCIPAT DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE
SETOR DE CONTRitrTÀçÃO

MODELOS DE DECLARAçÔES - cumprimento de requisitos normativos

REFERENTE: PREGÃO ETETRÔNICO NS OOO21/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ]OÃO DO RIO DO PEIXE - PB.

PROPONENTE

CNPJ

1.0 - DECLARAçÃO de ciência dos termos do Edital.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as condições
contidas no Edital e seus anexos.

2.0 - DECTARAçÃO de inexistir fato impeditivo.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato
impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, estando cientê da
obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores.

3.0 - DECTARAçÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário e
de funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal de São
João do Rio do Peixe, como também em nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo
funções técnicas, gerenciais, comeÍciais, administrativas ou societárias.

4.0 - DECIÁRAçÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva,
nos termos do Art. le, lncisos lll e lV, e do Art.5e, lnciso lll, da Constituição Federal, empregados
executando trabalho degradante ou forçado.

5.0 - DECLARAçÃO de cumprímento da resela de cargo para deficiente e de acessibilídade.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva
de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal ne 8.213, de 24 de julho de 1991,
para pessoa com deficiência ou para r€abilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de
funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas.

ANEXO VI . PREGÃO ELETRÔNICO N9 OOO21/2025

nK



6.0 - DECTARAçÃO de cumprimento dos requisitos para a habilitação e da proposta.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos pâÍa a habilitação;
e a conformidade de sua proposta com as exigências do Edital e seus anexos.

7.0 - DECTARAçÃO de observância do limite de contratação com a Administração Pública.
O proponente acima qualificado deelara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou
empresa de pequeno porte, no presente ano-calendárÍo, aínda não celebrou contratos com a

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como EPP, nos termos do Art.4e, §§ 2s e 3s, da Lei L4.133/21.

Local e Data.

NO M E/ASSINATURA/CARGO

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente

@_
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sànlà Luziã m, 3 dê ahnl de 2025'
MÀRlÁ IÚCIÁ DE IIRA ARÂU]O

Sê'rêtiri' Municieál dê Edu'aÉo

PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE

Ar/tso É al(ÍÍ (,lo
Pntc,o ErE âí{|CO Xr 21ê@5

r,!D ú]ú,tto ôuG í.rá rca&- át É. d. fteÊetrá ofr(Et ' Êqurpe d€ aporo

-^,.^,. -, ;:;^:;n-;;r," !ihh'r6 eN cúto sro lôãô nbrroPêire'Pg por mêio

iltr,;;il,;ãidôi;.nt ;tiÇt.. I'cltaéo t'od:ttdxe Ê"ão trá'ônico' dô
Il^"LiJlE--ili*,: -.trod.& d. Múe'mprÉ Emp'cg d' P'q@ poíc

;"iü;;ú. G'd" ii*". tliúá de Fégiírc dê kPç6 oàPüvõndo @iEráçô's
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-"à,-"1-".!. iúi,a..,a* *:h;ràíõs ôonedore! i* -r'
6àiriili'tirii ii-i, a- a.3 útei no ênd''eÍo r;oi'(irãdo' rerêlorc (033) ee6e068a6

f-ãrl ,í,.rr,iee*l *. ldràr. hnps //wn$'sirp pb sd'br/' M'rre pb'ldbr'
lw eoa;lijróritp.á5puhlk r.rm.br. gw 8sv'Ú/9n'P'
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'lÀLlssoN 
BATIíÀ ÊooRlGUEs
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tditâl
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Riâ.ho dos a,valos P3, a de ábÍildê 2025.
ANitÂ AEATÂIZ VIÊIRÂ SUAsSUNA
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paraiba. 09 de 
^bril 

dc 2025 . l)iário olicial dos 1\lunicipios do t:stado dr l'areihâ ' 
^NO 

XVI lN" 3845

(.i\l \R\ \tt \l( lP{t. Dt. \ lsl \ sl,,RR\\.\

EX l R,\1() Dl. ( o\rRÀTo
OB.lEl o: ( onlralâçào de ser\ iços Tccnicos cspccialirados na áÍca de

asst ssoria .iurid ica para atendcr as nccessidades da Câmara Municipal

dc Vistr Scrrana/l'8. lrLlND^MliNIO l-E(iAl-: lnexigibilid.rrle de

Licitaçio n' IN00001i 2025. nos lennos do Art. 7'1" incíso lll. alínca c.

da t-ei l.l.liii2t. DOI-A(ÀO: Rccursos nào ViDculados de

lmposlos:01.00 Câmara Municipirl-01 0ll 0001 2001 Manutenção das

Áçr-rcs Lcg.islatiras Obieti!o: Manaer as 
^ça)es 

Legislali\as. lrontc :

1500.0000 Rcsursos nào Vinoulados dc lnrpostos.3.3.90.39 00

1500.0000 OtTTROS SllRVlÇoS t)E ILR(FltROS - PL-SSoA

itrRÍt)lcA.. VIGÊINCI^: alé 0l /01/2026.PARl lls
CONTR^IANIF.S: ( âmara Municipal de Vista Serrana e: (T N"

{1t009/2025 - 01.0.1.25 - DANll.O 
^RAllJO 

I)L FAltl^s
S(Xllt,t)^l)l: INI)lVlDtl^l- I)E AI)VOC^CIA - R$ 6ó.000'00

Publicàdo Por:
Lduilsoo Arnujo Sil\a

Código ldentilicâdor:991 I C780

stj I oR DI.. t,l('ll \('\o
U\l R.{ l O l)L f1'.R\lO \Dl l l\ O l)lSPI-\S.\ 02/2025

IXTR^ IO DL Il:Rl\4O 
^DITMPROCESSO: DISPENS^ 002/2025

CONI'RA'I'ANTE: PRliFElTLlRA l\4UNIClPAl. DIl VISlA
suRR^NÀ/PIICONTR^TAt)A (O): V^l,l^RE ENCENIIARIA
t_l D^ cNPJ 56..126.201/0001{x)
OtlJElO: O preslnre lcrmo Aditi\o te r por objelo aditi\o no \âk)Í
rle R$ I2.356.96 (doze mil e trcl/Êlltos e cillqucrrla c scis reais c

nolenla e seis centa\os) sendo o aumenlo dc R$ 12.356.96 (doze nlil

e trezcnt()s c cinqucDta e sei§ rcais e novcnla c scis centa\os).

altcrando o r.rlor global do contrato de R$ I li.l09.l2 (ccnto c lreze

mil e cenlo e ovc reais e doze ccntavos). para R$ 125.466.08 (cento c

!inte c cinco mil c qualroccntos c sesscnla c seis reais e oito

Vista Scrrana-PB. l8 de narço dc 2025

DE]\IS GÁRCIÀ XlIIÍ:R
Prcsidcnle da CPI-/PNl\/S

I'ublicado por:
Ir.duilson 

^rauio 
Silvir

Código ldcntiíicador:9El:l'll:15

EST.ADO O  renAÍí,r
PRU}'E I.N]RÀ DE SÃO JOÃO DO RTO DO P'ÍXE

sECREl,\RlÂ DII ,rDrI l\ ls.l RÀÇÃo
,\\'lso PE 00021/2025

hltps://u \yw.sjrp.pb.gov.br/: wvrw.tcc.pb.gov.br:

w\r_r!.poÍaldecomprâspublioas.conl.br : §u\\.gor'br/pncp.

THÁMYSE MARTINS SO,{ÀES -
I'regoeira Olicial

Publicâdo por:
lhaDrJ Se Maítins Soarcs

(lódigo ldentifi câdor:661 7llB55

SI.,CRT]I"1.RI1 DÍ] ,\D\I I \tS IR,\('\O
\\'lso PI,.00022/2025

,\\'tso Dt LICll.\( Ao
PRr;CÀO l,LE I Ra)NICO N'00022/2025
'torna público que tàrá reülizrr atÉvés da PícSocira Oficial e Equipe

de 
^poio. 

scdiada na Ruâ]osc Nogucira Pinheiro. S/N - CcntÍo _ Sào

loào Rio do Pei)ic - PB. por mcio do sit€

\\\\\\.portaldecomprâspublicas.com.br. licitação modalidade Pregào

llletrônico. do tipo tllaior dcsconk). \'isando t'ormar Sistcma de

Regist«r rlc l'rcços obietirando cortrâlaç{_)cs lilluras- para:

(lonlrataçào do enlprcsa pâra aquisiçào dc pcças para maquinas

pesadas paaa nlanutenção pre\'enlivtt c corrcti\a da t'rola de veiculos

oficiais e krcados À PÍelaiturâ Municipdl dc São Joâo do Rio do

Sào loào Rio do Peixe - PB. 0ll de Ahril dc 2025

l'ei\e l'll- Abc(uÍa da se§sào púhlict 1():0{) s do diu 25 e Âhril

dia 28 dc Abril de lO25.lnicio da t'ise de lances:09:01 horas

lalQll. lrricio da lasc dc lances: 10:01 horâs do dia 25 de Abril dc

2025. ReÍcrência: hoário de Brasilia _ DF. Rccursosi prc\.istos no

orçanlento \igcnlc. fundanlcnto lcgal: I-ci I:e<.lcral o" l{.1i3/21: l'ei
Complemerrtar nn 123/061 Dccrcto lredcrâl Do 11.462123: ln§truçào

Noflnâliva n" 7i SLGIIS/ME/22;e legislâçào peÍtinente. consideradas

as âlleraçõcs poslcriores dâs reÍêridas normas- lnlilrmações: da§ 08:00

as l2:00 horâs dos dias úlcis. no crrdereço supracitado.lelelone: (083)

996906886. E-mail: cplpmsjrp/agniail.com.Edilal:
hnps://wqw.sirp.pb.gov.br/; w»"rv tce.pb.gov br:

\\1rw.ponaldcconlpraspublicas com.br: \\w\r.8C)\'br/pncp.

Sào Joào Rio do Peixc - Pt] {)Íl dc Abril d€ 2025

THAMYSE MÀRTINS SOI RES -
Prcgoeiía ()ticial

Publicado Por:
Thamyse Manins Soares

(lódiÍlo Identifi cador:BDC939BE

sh( RU'l'\ltl.\ Dl. .\l)\ll\lSl lL\( A()
.\\ ISO PL 0002l/2025

A\.rso DE r,rcrTÀÇio
PRECÀO ELTJTRÔNICO N' OOO23/2025
'lorna público que hrrá rcalizar atrarés da Pregoeira Olicial e Equipe

de Ápoio. scdia<la na Rua José Nogueira Pinhciro, s^l - CentÍo - Sào

Joào Rio do Peixe _ PB. poÍ meio do site

\\\\\.Íx)íirldcconlpraspublicxs.com.br- licitaçào modalidâde Prcgão

Elclrô ico. do tipo mcnoÍ prcço. rcstrita à participaçào de

Microcmpresas, Lmpresas de I'cqucno Porte c lquiparados. \isando

tbrmar Sistenu de Registro de Píeços objeti\ando contratações

fulura\. paÍâ: CONTRAIAÇÀO DL EMPRIIS^ PARA o
IORNECI\4li\l OS DIr MAIIRIAIS E lNSt.rMOS A(;RICOI-AS

PARA AfINDtiR AS NTCESSIDAI)ES DA PRF]FEITURA DE

sÀo ioÀo Í)o Rlo Do PulxFl. Aberturâ da scssào pública: QIQ!

d,, di, Ztt ,1" Abril de 2025. llefcrência: horário de Brasilia - l)ll
RccuÍsos: prcvistos no orçrunenlo vigcntc. f'undamento legal: Lei

I'edcrâl n" l.+.l3ii2li Lci Complen)enlâr n" l2i/0ó: l)ecreto Federal

n'' I l.-162/23: lnslruçào NoÍmati\a n' 73 SlictiS/ME/22: c legislação

penincntc. consideradari as alteraçõcs posteriores das rcfêridas

irormas. lnlormações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. no

e,rdeÍcço supraciladoTclefone: (0Ei) 996906886l]-mail:

cplpnrsjrp(-gmail.com.tdital: hnps:/Âv§rt.sjrp-pbgor'br/:
§1\'N.!;e.pú,gov.br: \Y\\"§'-portaldccompraspublicas-conl.br'com br:

u rvrv. gor . br/pncp.

Sào loào Rio do Peixe - I'8. 08 de Abril de 2025

$ rv,'r.diariontunicipal.com.hr/famuP 2i

A\'ISO DE l.tCtT.\çro
p rt ti(;Ào EI.ETI{ÔNICO N" 0002 112025

Iomâ púhlico que làrá realizaÍ atÍavés da Pregoeira Ofioial e Lquipe

dc Apoio. sediada na Rua José Nogueira PiDhciÍo. S^ - Centro - Sào

Joào Rio do Pcixc _ PB. por mcio do silc

§\\\.poíaldecomprÀspublicas.conr.br- licitaçào rnodalidadc Progào

l:lctrônico. do tipo neoor prcço rcslrila à paíiciprçào de

!licroenrpresas- Lntpresas de t'cq!cDo Port. c Equipârados. \isLmdo

Iõrn r Sistcm.r dc Rcgistro de Prcços ohieti\ando conlralilçõcs

tirturas. pafu: AQlrlstÇÃo PÀR( liL.\DA I)ll NI {TtlRl^ls
(;RÁFI(]OS Í:M GER,TL PAII\ ÀTENDI,R .\S
\ECESSIDADT-S DÁS SI:('RI,'I'ÀRIAS DO \IT \ICIPIO D[]
s.io Joio Do Rlo Do PElx[--PI], ( o\FoR\IE',lER\to Dll
R[I;uRL\( t,\. Abcrtrrra rla scssào pública: {)8:00 horas do dia 25 tlc

^bril 
de 2025. tnicio da lusr de lances: 08J)i horas do dia 25 de Àbril

tlc 2025. Rct'crôncia: horário <lc Brasilia _ DF. Rccursos: pre\ islos no

orÇatnenlo \igeDte- Fundamenlo legal: L§i Fcderal n'' !_1.13.1121: I-ei
('onrplenlentar Il' 123/06: Decrelo Fcderal n" ll.4ó2l23: lnstruçàtr

Nornrativa n" 73 SI-IGES/ML/22: e legislação Pertinente. con§idcradas

as allcraçôes posteriores dâs rclcridas nomlas. Inli)rmaçõos: das 08:00

as ll:00 horas dos dias üteis. no eDdereço \upracilitdo.Telclirnc: l08l)
996906Íl86.ll-nail: cplpnrsirpriigmail com.|ditxll


